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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Arlindo Mazive, a efectuar a mudança de seu 
nome, para passar a usar o nome completo de Arlindo Filipe Mazive.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 4 de Agosto 
de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS         
E ENERGIA

Instituto Nacional de Minas
AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento 
da Lei das Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de 
Dezembro, publicado no Boletim da República n.º 104, I.ª série, 
suplemento, faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª Ministro 
dos Recursos Minerais e Energia de 29 de Agosto de 2016, foi 
atribuída a favor de Cimento Nacional, Limitada, a Licença de 
Prospecção e Pesquisa n.º 6957L, válida até 29 de Agosto de 2018 
para calcário, no distrito de Matutuine, na província de Maputo 
com as seguintes coordenadas geográficas:
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DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor André Guiane Chaúque, a efectuar a mudança de 
seu nome, para passar a usar o nome completo de André Daniel Chaúque.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 5 de Agosto 
de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO 

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização à senhora Esmeralda Machimba Chana Munhenhiua Albachir 
efectuar a mudança do seu nome para passar a usar o nome completo de 
Tawadude Chana Munhenhiua Albachir. 

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 22                            
de Agosto de 2016. — O Director Nacional, Jaime Bulande Guta.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Mário Adelino, a efectuar a mudança de seu nome 
para passar a usar o nome completo de Bissoace Adelino.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 22 de 
Agosto de 2016.. — O Director Nacional, Jaime Bulande Guta.

DESPACHO 

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Rogério Macuácua, a efectuar a mudança de seu 
nome para passar a usar o nome completo de Rogério João Macuácua.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 25 de 
Agosto de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá 

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor David Henriques Buque, a efectuar a mudança de 
nome do seu filho menor José David Buque para passar a usar o nome 
completo de Albino David Buque.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 22                            
de Agosto de 2016.— O Director Nacional, Jaime Bulande Guta.
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Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 22 de Agosto de 2016.                      

—   O Director-Geral, Adriano Silvestre Sêvano.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

G.S Petroleum, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 23 de Agosto de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob NUEL 100766043, uma entidade 
denominada G.S Petroleum, S.A., que irá reger-
se pelos estatutos em anexo.

CAPÍTULO I 

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

É constituída nos termos da lei e dos 
presentes estatutos, uma sociedade anónima 
denominada G.S. Petroleum, S.A., regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
da Mogás, n.º 14, Zona Industrial I, cidade 
de Nacala-Porto, província de Nampula, 
Moçambique.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da Assembleia Geral.

Três) O Conselho de Administração poderá 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

Exercício da actividade petrolífera, 
com a produção, processamento, 
refinação do petróleo, do petróleo 
bruto, gás natural e liquefeito e 
de quaisquer hidrocarbonetos, 
o reprocessamento de produtos 
petrolíferos. Incluindo a actividade 
de transporte, exploração de 
armazéns, terminais de descarga 
ou  o leodu to  e  das  demais 
infra-estruturas petrolíferas, 
comercialização, distribuição à 
grosso e à retalho, em postos de 
abastecimento de combustíveis e 
em postos de revenda, de todos os 
produtos petrolíferos e de todos os 
produtos acima descritos. Ainda o 
exercício de qualquer actividade 
complementar ,  inc lu indo e 
não limitando a importação e 
exportação de todos os produtos, 
e bens necessários com vista à 
realização das actividades acima 
descritas.

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, desde que devidamente licenciada e 
autorizada.

Três) M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d o 
Conselho de Administração, a sociedade 
poderá exercer quaisquer outras actividades 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, praticar todos os actos 
complementares da sua actividade e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei, desde que devidamente licenciada e 
autorizada, assim como transmitir, adquirir e 
gerir participações no capital social de outras 
sociedades, independentemente dos seus 

objectivos sociais, ou participar em sociedades, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação, 
sob qualquer forma autorizada por lei, bem 
como exercer quaisquer actividades sociais 
que resultam de tais empreendimentos ou 
participações sociais.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios de 
financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 1.000.000,00MT 
(um milhão de meticais), dividido em 40 
(quarenta) acções ao portador com valor 
nominal de 25.000,00MT (vinte e cinco mil 
meticais), cada uma.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
Assembleia Geral,  mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, é 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal. 

Três) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro)A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c )  O  va lor  nomina l  das  novas 

participações sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;
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e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem à data do aumento, a ser exercido 
nos termos gerais.

Seis) O direito de preferência prescrito 
no número anterior poderá ser suprimido ou 
limitado por deliberação da Assembleia Geral 
tomada pela maioria necessária a alteração dos 
estatutos. 

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções serão t i tuladas ou 
escriturais.  

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, cem 
mil ou em um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia 
Geral, todas as espécies de acções, incluindo 
acções preferenciais com ou sem voto. 

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias)

A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos 
casos admitidos por lei. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em segundo, na proporção das respectivas 
participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções, ou partes destas, deverá enviar, por 
carta, dirigida ao Conselho de Administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter a identidade do adquirente, o preço 
e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior. 

Quatro) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência nos termos do número 
anterior, o Conselho de Administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, para 
exercerem o direito de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias.

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais. 

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à 
cotação na Bolsa de Valores de Moçambique, 
em relação às quais os accionistas não gozarão 
de direito de preferência sobre a respectiva 
transmissão. 

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o respectivo averbamento das acções ou nas 
competentes contas de registo de emissão e de 
titularidade representativas do capital social da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

  (Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do Conselho de 
Administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

  (Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral, sob proposta do 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Prestações acessórias)

Podem ser exigidas aos accionistas prestações 
acessórias de capital de acordo com a lei.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição. 

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações. 

Dois) O Presidente do Conselho de 
Administração pode ser escolhido pelo próprio 
Conselho de Administração ou pela Assembleia 
Geral.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Âmbito)

A Assembleia Geral  da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
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dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas e para os 
restantes órgãos sociais, quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes vedado o seu agrupamento e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados pelo Presidente da Mesa, mas não 
têm, nessa qualidade, direito a voto.

Quatro) No caso de existirem acções 
com propriedade, os com proprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais das 
sociedades.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que para o efeito designarem, devendo indicar 
os poderes conferidos, mediante procuração 
outorgada por escrito ou, no caso das pessoas 
colectivas, por simples carta dirigida ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
e entregue na sede social da sociedade até 
às dezassete horas do dia útil anterior ao da 
assembleia.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competência)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, assim como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e os membros do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

i) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

j) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um)A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento do presidente 
ou do secretário de Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio legalmente estatuído, com trinta dias 
de antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o local, 
o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poderão os accionistas deliberar 
em assembleias gerais sem observância das 
formalidades prévias ali estabelecidas, desde 
que estejam presentes ou representados todos 
os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos, desde que se trate de sócios detentores 
de todo o capital.

Três) As deliberações também podem se 
dar por voto escrito, tomadas sem o recurso à 
assembleia geral desde que todos declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade.

Quatro) A Assembleia Geral reúne 
extraordinariamente quando convocadas pelo 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
ou por quem o substitua, oficiosamente ou a 

requerimento do Conselho de Administração, 
de accionistas, que representem mais de dez 
porcento do capital social.  

Cinco) O requerimento referido será dirigido 
ao Presidente de Mesa da Assembleia Geral e 
deverá justificar a necessidade da convocação da 
assembleia e indicar, com precisão, os assuntos 
a incluir na ordem de trabalhos da Assembleia 
Geral a convocar. 

Seis) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente, 
sendo as despesas documentadas que aqueles 
fundadamente tenham realizado suportadas 
pela sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, um 
terço do capital social, salvo os casos em que a 
lei ou os presentes estatutos exijam um quórum 
superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGOVIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) Cada acção corresponde à um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de por outro modo deliberar todos 
os accionistas, que deverão ter as respectivas 
acções depositadas na sede da sociedade até oito 
dias antes da data marcada para a assembleia. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por votos representativos de 
cinquenta e um porcento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Quatro) Na contagem dos votos, não serão 
tidos em consideração as abstenções. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei. 
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ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Reuniões da assembleia geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos ou, tendo sido dado início, os mesmos 
não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa. 

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
suspender a mesma reunião duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por um número 
ímpar de membros, entre três a cinco membros 
efectivos, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger, a quem 
compete igualmente indicar qual o momento 
do Conselho de Administração que assumirá 
as funções de presidente.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído 
por cooptação, até à primeira reunião da 
Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, para exercer funções até ao 
termo do mandato dos restantes administradores.

Três) O Conselho de Administração poderá 
constituir uma Direcção Executiva, cabendo-
lhe definir a composição e nomear de entre os 
seus administradores os que serão membros da 
Direcção Executiva, e nela delegar os poderes 
para a gestão corrente da sociedade, sem 
prejuízo da Direcção Executiva se subordinar 
ao Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Reuniões do Conselho de Administração)

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 

horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações e elementos necessários 
à tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a acordar 
unanimemente pelos administradores, que 
deverá ser indicado na respectiva convocatória. 

Cinco) No caso de impossibilidade de 
comparência por parte de um ou mais dos 
administradores da sociedade em reunião 
do Conselho de Administração, poderão ser 
utilizados os meios de comunicação disponíveis.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representados. 

Dois)Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados e dos que votam 
por correspondência.

Quatro)As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Competência)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas; 

b) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social; 

c) Deliberar sobre relatórios e contas 
finais;

d) Deliberar sobre a mudança de sede, 
aumento de capital e emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre a prestação de cauções 
e garantias, pessoais ou reais pela 
sociedade;

f) Deliberar sobre a aquisição, alienação 
e oneração de bens imóveis, 

g) Deliberar sobre extensões ou reduções 
da actividade da sociedade;

h) Deliberar sobre projectos de fusão, 
cisão e de transformação da 
sociedade; e

i )  Del iberar  sobre  a  aber tura  e 
encerramento de estabelecimentos. 

 Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Três)Os actos  prat icados contra  o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Delegação de poderes)

Um)O Conselho de Administração 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade, na Direcção Executiva.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
as matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais, à extensões ou reduções da 
actividade da sociedade e aos projectos de fusão, 
cisão ou transformação sociedade, que nos 
temos legais não podem ser delegadas.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de 2 (dois) 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos 
poderes que lhe forem conferidos 
pelo Conselho de Administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

SECÇÃO IV

Fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 
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ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal será composto por 
três membros efectivos e um membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, reúne pelo menos 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
se reunir validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos, não 
podendo estes delegar as suas funções.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas e um relatório suscito de 
todas as verificações, fiscalizações e demais 
diligências dos seus membros desde reunião 
anterior, e dos seus resultados. Havendo Fiscal 
Único em vez de Conselho Fiscal, deve pelo 
menos, trimestralmente, ser exarado no livro 
ou nele colocado ou incorporado no referido 
relatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade, devendo a Assembleia Geral 
aprovar o auditor externo.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais
ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros líquidos que resultarem do balanço 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Pelo menos cinco porcento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, até que represente, não 
excedendo a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.

Mapu to ,  24  de  Agos to  de  2016 .                                                                                
— O Técnico, Ilegível.

G.S Energy, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 19 de Agosto de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob NUEL 100765896, uma entidade 
denominada G.S Energy,  S.A., que irá reger-se 
pelos estatutos em anexo.

CAPÍTULO I 

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

É constituída nos termos da lei e dos 
presentes estatutos, uma sociedade anónima 
denominada G.S. Energy, S.A., regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
da Mogás, n.º 14, Zona Industrial I, cidade 
de Nacala-Porto, província de Nampula, 
Moçambique.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da Assembleia Geral.

Três) O Conselho de Administração poderá 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

A sociedade tem como objecto a 
p r o d u ç ã o ,  p r o c e s s a m e n t o , 
t r a n s p o r t e ,  f o r n e c i m e n t o , 
distribuição e comercialização de 
energia eléctrica, e de qualquer 
outo tipo de energia, no território 
moçambicano bem como para o 
estrangeiro. Incluindo a exploração 
de armazéns, infra-estruturas e 
demais instalações eléctricas. Ainda 
o exercício de qualquer actividade 
complementar, incluindo e não 
limitando, a prestação de serviços, 
a importação e exportação de todos 
os produtos, e bens necessários com 
vista à realização das actividades 
acima descritas.

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, desde que devidamente licenciada e 
autorizada.

Três) M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d o 
Conselho de Administração, a sociedade 
poderá exercer quaisquer outras actividades 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, praticar todos os actos 
complementares da sua actividade e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei, desde que devidamente licenciada e 
autorizada, assim como transmitir, adquirir e 
gerir participações no capital social de outras 
sociedades, independentemente dos seus 
objectivos sociais, ou participar em sociedades, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação, 
sob qualquer forma autorizada por lei, bem 
de exercer quaisquer actividades sociais 
que resultam de tais empreendimentos ou 
participações sociais.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios               
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 1.000.000,00MT 
(um milhão de meticais), dividido em 40 
(quarenta) acções ao portadorcom valor 
nominal de 25.000,00MT (vinte e cinco mil 
meticais) cada uma.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
Assembleia Geral,  mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.
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Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, é 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal. 

Três) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro)A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem à data do aumento, a ser exercido 
nos termos gerais.

Seis) O direito de preferência prescrito 
no número anterior poderá ser suprimido ou 
limitado por deliberação da Assembleia Geral 
tomada pela maioria necessária a alteração dos 
estatutos. 

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.  
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, cem 
mil ou em um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto. 

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias)

A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções)

Um)A transmissão, total ou parcial, de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em segundo, na proporção das respectivas 
participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções, ou partes destas, deverá enviar, por 
carta, dirigida ao Conselho de Administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter a identidade do adquirente, o preço 
e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior. 

Quatro) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência nos termos do número 
anterior, o Conselho de Administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, para 
exercerem o direito de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias.

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais. 

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à 
cotação na Bolsa de Valores de Moçambique, 
em relação às quais os accionistas não gozarão 
de direito de preferência sobre a respectiva 
transmissão. 

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o respectivo averbamento das acções ou nas 
competentes contas de registo de emissão e de 
titularidade representativas do capital social da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

  (Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do Conselho de 
Administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 

próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

  (Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral, sob proposta do 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Prestações acessórias)

Podem ser exigidas aos accionistas prestações 
acessórias de capital de acordo com a lei.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição. 

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações. 

Dois) O Presidente do Conselho de 
Administração pode ser escolhido pelo próprio 
Conselho de Administração ou pela Assembleia 
Geral.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Âmbito)

A Assembleia Geral  da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas e para os 
restantes órgãos sociais, quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes vedado o seu agrupamento e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados pelo presidente da mesa, mas não 
têm, nessa qualidade, direito a voto.

Quatro) No caso de existirem acções 
com propriedade, os com proprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais das 
sociedades.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que para o efeito designarem, devendo indicar 
os poderes conferidos, mediante procuração 
outorgada por escrito ou, no caso das pessoas 
colectivas, por simples carta dirigida ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
e entregue na sede social da sociedade até 
às dezassete horas do dia útil anterior ao da 
assembleia.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competência)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, assim como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e os membros do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

i) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

j) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um)A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento do presidente 
ou do secretário de Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio legalmente estatuído, com trinta dias 
de antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o local, 
o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poderão os accionistas deliberar 

em assembleias gerais sem observância das 
formalidades prévias ali estabelecidas, desde 
que estejam presentes ou representados todos 
os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos, desde que se trate de sócios detentores 
de todo o capital.

Três) As deliberações também podem se 
dar por voto escrito, tomadas sem o recurso à 
assembleia geral desde que todos declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade.

Quatro)A Assembleia  Geral  reúne 
extraordinariamente quando convocadas pelo 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
ou por quem o substitua, oficiosamente ou a 
requerimento do Conselho de Administração, 
de accionistas, que representem mais de dez 
porcento do capital social.  

Cinco) O requerimento referido será dirigido 
ao Presidente de Mesa da Assembleia Geral e 
deverá justificar a necessidade da convocação da 
assembleia e indicar, com precisão, os assuntos 
a incluir na ordem de trabalhos da Assembleia 
Geral a convocar. 

Seis) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente, 
sendo as despesas documentadas que aqueles 
fundadamente tenham realizado suportadas 
pela sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, um 
terço do capital social, salvo os casos em que a 
lei ou os presentes estatutos exijam um quórum 
superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) Cada acção corresponde à um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de por outro modo deliberar todos 
os accionistas, que deverão ter as respectivas 
acções depositadas na sede da sociedade até oito 
dias antes da data marcada para a assembleia. 
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Três) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por votos representativos de 
cinquenta e um porcento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Quatro) Na contagem dos votos, não serão 
tidos em consideração as abstenções. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da Mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos ou, tendo sido dado início, os mesmos 
não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa. 

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
suspender a mesma reunião duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por um número 
ímpar de membros, entre três a cinco membros 
efectivos, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger, a quem 
compete igualmente indicar qual o momento 
do Conselho de Administração que assumirá 
as funções de presidente.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído 
por cooptação, até à primeira reunião da 
Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, para exercer funções até ao 
termo do mandato dos restantes administradores.

Três) O Conselho de Administração poderá 
constituir uma Direcção Executiva, cabendo-
lhe definir a composição e nomear de entre os 
seus administradores os que serão membros da 
Direcção Executiva, e nela delegar os poderes 
para a gestão corrente da sociedade, sem 
prejuízo da Direcção Executiva se subordinar 
ao Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Reuniões do Conselho de Administração)

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações e elementos necessários 
à tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a acordar 
unanimemente pelos administradores, que 
deverá ser indicado na respectiva convocatória. 

Cinco) No caso de impossibilidade de 
comparência por parte de um ou mais dos 
administradores da sociedade em reunião 
do Conselho de Administração, poderão ser 
utilizados os meios de comunicação disponíveis.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representados. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados e dos que votam 
por correspondência.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Competência)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 

perante quaisquer entidades 

públicas ou privadas; 

b) Orientar e gerir todos os negócios 

sociais, praticando todos os actos 

tendentes à realização do objecto 

social; 

c) Deliberar sobre relatórios e contas 

finais;

d) Deliberar sobre a mudança de sede, 

aumento de capital e emissão de 

obrigações; 

e) Deliberar sobre a prestação de cauções 

e garantias, pessoais ou reais pela 

sociedade;

f) Deliberar sobre a aquisição, alienação 

e oneração de bens imóveis, 

g) Deliberar sobre extensões ou reduções 

da actividade da sociedade;

h) Deliberar sobre projectos de fusão, 

cisão e de transformação da 

sociedade; e

i )  Del iberar  sobre  a  aber tura  e 

encerramento de estabelecimentos. 

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 

em letras de favor, fianças, abonações e actos 

semelhantes.

Três) Os actos praticados contra o 

estabelecido no número anterior importam 

para o administrador em causa, a sua destituição, 

perdendo a favor da sociedade a caução que 

tenha prestado e constituindo-se na obrigação 

de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 

a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Delegação de poderes)

Um) O Conselho de Administração 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade, na Direcção Executiva.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
as matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais, à extensões ou reduções da 
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actividade da sociedade e aos projectos de fusão, 
cisão ou transformação sociedade, que nos 
temos legais não podem ser delegadas.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de 2 (dois) 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos 
poderes que lhe forem conferidos 
pelo Conselho de Administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

SECÇÃO IV

Fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal será composto por 
três membros efectivos e um membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, reúne pelo menos 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
se reunir validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos, não 
podendo estes delegar as suas funções.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas e um relatório suscito de 
todas as verificações, fiscalizações e demais 
diligências dos seus membros desde reunião 
anterior, e dos seus resultados. Havendo Fiscal 
Único em vez de Conselho Fiscal, deve pelo 
menos, trimestralmente, ser exarado no livro 
ou nele colocado ou incorporado no referido 
relatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade, devendo a Assembleia Geral 
aprovar o auditor externo.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros líquidos que resultarem do balanço 
anual terão a seguinte aplicação:

a)  Pelo menos cinco porcentoserão 
destinados à constituição ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, até que represente, não 
excedendo a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.

Mapu to ,  24  de  Agos to  de  2016 .                                                  
— O Técnico, Ilegível.

Monté Farma, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove  de Junho de dois mil e 
dezasseis, lavrada das folhas 42  a 45 e seguintes 
do livro de notas para escrituras diversos                                                         
n.º 13, a cargo da Abias Armando, conservador 
e notário superior, em pleno exercício de 
funções notariais, compareceram como 
outorgantes:Aristides Leonel Monteagudo 
Fernández, casado, natural de El Santo - 
Vila Clara, de nacionalidade moçambicana, 
portador de Bilhete de Identidade n.º 
060104731772M, emitido aos catorze de Março 
de dois mil e catorze, pelo Serviço Provincial                                          
de Identificação Civil de Manica, em Chimoio 
e residente no bairro Eduardo Mondlane nesta 
cidade de Chimoio, outorgando neste acto 
em representação da sua filha menor sócia 
Lizandra Monteagudo Sanchez, solteiro, menor, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Chimoio e residente nesta cidade de Chimoio, 
com poderes bastante para o acto e Cristina 
Alexandra Geremias Pina Monteagudo, casada, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Chimoio, portdora do Bilhete de Identidade 
n.º 060100096576P, emitido pelo Serviço 
Provincial de Identificação Civil de Manica, 
em Chimoio, aos quatro de Agosto de dois 
mil e quinze e residente no bairro 1, nesta 
cidade de Chimoio, outorgando neste acto 
em representação dos seus filhos menores: 
Andy Pina Monteagudo, solteiro menor, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Chimoio e Anaily Pina Monteagudo, solteiro, 
menor, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Chimoio e residente nesta cidade 
de Chimoio, com poderes bastante para o acto.

E por eles foi dito: Que, pela presente 
escritura pública, constituem, uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada Monté Farma, Limitada, 
que se regerá nos termos dos seguintes estatutos 
e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Monté Farma, Limitada, vai ter a sua sede no 
bairro Agostinho Neto - Vanduzi.

Dois) Por deliberação dos sócios reunidos 
em assembleia geral, poderá transferir a 
sua sede social bem como abrir e encerrar 
delegações, sucursais, agências ou qualquer 
outra forma de representação, onde e quando 
julgar conveniente desde que obtenha a devida 
autorização.                                                                                                                                                                               

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura 
pública.
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Três) No caso de cessão de quotas, os sócios 
gozam do direito de preferência. 

Quatro) Na eventualidade de nenhum dos 
sócios estar interessado a gozar o seu direito 
de preferência, o sócio cessionário poderá 
fazê-lo a qualquer uma outra pessoa ou entidade 
interessado, livremente quando e nos termos 
que quiser.

ARTIGO OITAVO

 (Administração e gerência)

Um) A administração, gerência da sociedade 
em juízo e fora deles, activa e passivamente 
estará a cargo do sócio maioritário, que desde 
já fica nomeado sócio gerente, com dispensa 
de caução, com ou sem remuneração conforme 
vier a ser deliberado em assembleia geral. A 
sociedade fica obrigada em todos os seus actos 
e contratos pela uma assinatura do sócio gerente 
nomeado.

Dois) Os órgãos sociais serão designados 
pela assembleia geral.

Três) Os sócios poderão delegar todos ou 
parte dos seus poderes de gerência a certas 
pessoas na sociedade desde que outorguem a 
procuração com todos os possíveis limites de 
competência. 

Quatro) Os sócios não poderão obrigar 
a sociedade em actos e contratos que não 
digam respeito aos seus objectos sociais, 
nomeadamente letras de favor, fiança, livrança 
e abonações.

ARTIGO NONO

(Assinaturas que obrigam a sociedade)

Um) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos actos e contratos é bastante:

a) Assinatura individualizada dos sócios;
b )  A s s i n a t u r a  d o  p r o c u r a d o r 

especialmente constituído nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato;

c) Os actos de meros expedientes 
poderão  se r  a ss inados  por 
qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizados para o 
efeito por inerência de funções.

ARTIGO DÉCIMO 

(Constituição de mandatários)

Os sócios poderão delegar os seus poderes 
total ou parcialmente a pessoas estranhas a 
sociedade mediante, procuração passada para 
tal fim, estabelecendo os limites e condições 
de competência delegados, ou constituir 
mandatários da sociedade nos termos do artigo 
ducentésimo quinquagésimo sexto do Código 
Comercial, fixando-lhes as atribuições poderes 
dos respectivos mandatos

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Salvo outras formalidades legais a 
assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:
Agro-pecuária. 

Dois) Por deliberação dos sócios em 
assembleia geral, a sociedade poderá ainda 
exercer outras actividades conexas e subsidiárias 
ao objecto social.

ARTIGO QUARTO

(Participações em outras empresas)

Por deliberação da assembleia geral 
é permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, joint-ventures ou outras formas de 
associação, união ou de concentração de capitais

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capi ta l  social ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é de                                                                                                               
100 .000 ,00MT (cem mi l  me t i ca i s ) , 
correspondente a soma de cinco quotas, assim 
distribuídas: uma quota de valor nominal de 
oitenta mil meticais, equivalente a oitenta 
porcento do capital, pertencente ao sócio 
Aristides Leonel Monteagudo Fernández e 
quatro quotas de valores nominais de cinco 
mil meticais cada, equivalente a cinco porcento 
do capital cada, pertencentes aos sócios: 
Cristina Alexandra Geremias Pina Monteagudo, 
Lizandra Monteagudo Sanchez, Andy Pina 
Monteagudo e Anaily Pina Monteagudo, 
respectivamente.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido por uma ou mais vezes com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante entrada de 
em numerário ou por incorporação de fundos 
de reservas conforme vier a ser deliberada em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer a 
sociedade os suprimentos de que ela carecer 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas dependem 
do consentimento dos sócios, sendo nulas 
quaisquer operações que contrariem o presente 
artigo.

Dois) A cessão de quotas, quer entre os 
sócios, quer a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, a solicitar por 
escrito, com indicação do cessionário e de todas 
as condições de cessão a ser deliberado pela 
assembleia geral.

uma vez por ano, de preferência na sede da 
sociedade para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e contas anuais de 
exercício e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de resultados)

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro de 
cada ano dos lucros líquidos apurados em 
cada balanço, depois deduzidos a percentagem 
legalmente aprovada para a constituição do 
fundo de reserva legal e de outros fundos 
que forem aprovados em assembleia geral, o 
remanescente será distribuído pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou interdição)

Por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais deverão nomear de entre si um que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos e nos 
casos previstos na lei, dissolvendo-se por mútuo 
consentimento, todos serão liquidatários nos 
termos que forem deliberados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas e 
demais disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique. 

Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, seis de Julho 

de dois mil e dezasseis. — O Notário A, Ilegível.

Anderton Estates                              
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia onze de Agosto de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais  sob                                                                         
NUEL 100761408, Entidade Legal supra 
constituída por: Richard Greville Anderton, 
solteiro, de nacionalidade inglesa, natural de 
Inglaterra e residente no bairro Josina Machel, 
cidade de Inhambane, portador do Passaporte 
n.º 525091264, emitido pelas autoridades 
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irlandezas, de vinte nove de Maio de dois 
mil e dezasseis, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Anderton Estates – Sociedade Unipessoal, 
Limitadae é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade têm a sua sede no bairro 
Josina Machel, cidade de Inhambane.

Três) Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sede social, poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo criar ou 
encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do território nacional ou 
no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Prestação de serviços na área de 
contabilidade empresarial;

b) Construção de casas de férias para 
acomodação;

c) Prestação de serviços na área  de 
formação de pessoal em matéria de 
actividades turísticas;

d) Exploração de restaurante e bar.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha as devidas autorizações.

ARTIGO QUIARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é de 20.000, 
00 MT (vinte mil meticais), correspondentes 
a (100%), cem porcento do capital social 
pertencente a sócio Richard Greville Anderton.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
para os sócios,

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivo 
proprietário ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendia judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela administração com uma antecedência 
mínima de quinze dias, por carta registada com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação                               
da sociedade)

Um) A administração e a representação 
da sociedade é exercida pela sócia Richard 
Greville Anderton, a qual poderá no entanto 
gerir e administrar a sociedade, na ausência 
dele poderá delegar um para o representar, caso 
for necessário.

Dois) Compete a administração representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO NONO

Movimentação da conta

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio Richard Greville Anderton, 
na ausência podendo delegar a um representante 
caso for necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

O balanço e contas de resultados

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. O balanço e contas de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 

automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem 
o representante se assim entenderem desde que 
obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral 
que nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.
Inhambane, onze de Agosto de dois mil                       

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Love The Oceans                               
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia dez de Agosto de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100761122, entidade legal supra constituída 
por: Francesca Grace Vickery Trotman, 
solteira, de nacionalidade irlandeza, natural de 
Irlanda e residente no bairro Josina Machel, 
cidade de Inhambane, portadora do Passaporte 
n.º 525091264, emitido pelas autoridades 
irlandezas, de vinte e nove de Maio de dois 
mil e dezasseis, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Love The Oceans – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade têm a sua sede em 
Guinjata, Massavana, distrito de Jangamo, na 
província de Inhambane.

Três) Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sede social, poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo criar ou 
encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da celebração contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) A prática das actividades turísticas, tais 
como gestão turística;
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b) Exploração de lodge;
c) Prestação de serviços na área de 

internet;
d) Prestação de serviços na área de  

formação de pessoal em matéria de 
conservação das espécies marinhas;

e) Exploração de escola de natação, 
scubadiving.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha as devidas autorizações.

ARTIGO QUIARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro é de 20.000, 
00 MT (vinte mil meticais), correspondentes 
a (100%), cem porcento do capital social, 
pertencente a sócia Francesca Grace Vickery 
Trotman.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
para os sócios,

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivo 
proprietário ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendia judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela administração com uma antecedência 
mínima de quinze dias, por carta registada com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação                                  
da sociedade)

Um) A administração e a representação da 
sociedade é exercida pela sócia Francesca Grace 
Vickery Trotman, a qual poderá no entanto 
gerir e administrar a sociedade, na ausência 
dele poderá delegar um para o representar, caso 
for necessário.

D o i s )  C o m p e t e  a  a d m i n i s t r a ç ã o                                             
e  representação da sociedade em todos os 
actos, activa e passivamente em juízo e fora 
dele dispondo dos mais amplos poderes para 
a prossecução dos fins da sociedade, gestão 
corrente dos negócios e contratos sociais.

ARTIGO NONO

Movimentação da conta

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócia Francesca Grace Vickery 
Trotman, na ausência podendo delegar a um 
representante caso for necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

O balanço e contas de resultados

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. O balanço e contas de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

 (Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem 
o representante se assim entenderem desde que 
obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

 (Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.
Inhambane, dez de Agosto de dois mil                           

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Yussuf Aisha Comercial 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
sob o número cento e oito a folhas cinquenta 
e cinco, do livro B primeiro com a data de 
vinte e dois de Abril de dois mil e seis, que usa 
como firma em nome individual Nazir Esep 
Amuji, com a denominação Yussuf Aisha 
Comercial, titular do NUIT número três zero 
zero zero seis três cinco três cinco. Que exerce 
as actividades de venda de gasóleo, gasolina, 
petróleo de iluminação, lubrificantes, previstos 
no artigo n.º 4 do Decreto n.º 45/2012, de 
28 de Dezembro e comércio a retalho (G47) 
- produtos alimentares, incluindo produtos 
enlatados, pão, leite e seus derivados, produtos 
frescos incluindo frutas e legumes, hortaliças, 
batatas, peixe, carnes e seus derivados, óleos 

minerais, lubrificantes e petróleo de iluminação. 
(G47/4721/47300/4759/47592 e 47593), 
previsto no artigo n.º 7 do Decreto n.º 5/2012, 
de 7 de Março. Iniciou as suas actividades no 
dia um Janeiro de mil novecentos e noventa e 
quatro e tem a sua sede na Vila de Vilankulo, 
distrito de Vilankulo, província de Inhambane. 
Mais declara por sua honra que é civilmente 
capaz de se obrigar e não ser das pessoas a quem 
é proibida o exercício das suas actividades.

Está conforme.
Vilankulo, cinco de Abril de dois mil                            

e dezasseis. — O Conservador, Ilegível.

Hanha Kwatse – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária, 
de cessão total de quota, na sociedade em 
epígrafe, realizada no dia seis de Janeiro 
de dois mil e dezasseis na sede da mesma, 
matriculada no Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100354225, onde esteve 
presente o sócio único Ldjaffar Christopher 
Ziriat, solteiro, de nacionalidade britânico, e 
residente na Englaterra, portador do Passaporte                                     
n.º 720145646, emitido em dez de Maio de dois 
mil e dez, na Britânica, representando os cem 
porcento do capital social.

Estive como convidado a senhora Anna 
Luci Flam, de nacionalidade sul-africana, e 
residente na cidade de Inhambane, portador 
de DIRE n.º 08US00091392M, de doze de Fe  
vereiro de dois mil e dezasseis, na Migração de 
Maxixe- Inhambane, que manifestou o interesse 
de adquirir a quota cedida.

Iniciada sessão, o sócio Ldjaffar  Christopher 
Ziriat, deliberou por unanimidade ceder na 
totalidade a sua quota a favor do novo sócio 
Anna Luci Flam, de nacionalidade sul-africana, 
residente na cidade de Inhambane que entra na 
sociedade com todos os direitos e obrigações e 
o cedente aparta - se da sociedade e nada dela 
tem a ver.

Por conseguinte o número um do artigo 
quarto do pacto social fica alterado e passa a 
ter nova redacção seguinte:

.......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondentes à cem porcento 
do capital social, pertencente ao único 
sócio Anna Luci Flam.

Em tudo que não foi alterado por esta 
deliberação, continua a vigorar as disposições 
do pacto social anterior. 

Está conforme.
Inhambane, quatro de Agosto de dois mil                   

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.
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Golden Brokers de Seguros, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Julho de dois mil e 
dezasseis, lavrada a folhas 98 a 100, do livro 
de notas para escrituras diversas n.º 966-B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester  Muiuane, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariados N1 e notária do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO l

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Golden Brokers de Seguros, S.A., doravante 
denominada sociedade e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial anónima de 
responsabilidade limitada e durará por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Karl Marx, número cento e setenta e 
quatro, rés-do-chão, na cidade de Maputo.

Dois) A administração da sociedade poderá 
deslocar a sede social dentro do território 
nacional.

Três) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá abrir 
ou encerrar sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal:

Corretagem de seguros. 
Dois) A sociedade poderá participar 

directa ou indirectamente, em projectos de 
desenvolvimento e investimento em áreas 
relacionadas com o objecto principal.

Três) A sociedade poderá, ainda exercer 
quaisquer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias às suas actividades principais, 
desde que tais sejam devidamente autorizadas.

Qua t ro )  Median te  de l ibe ração  da 
Assembleia Geral, com parecer do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades ou associar-
se com elas de qualquer forma legalmente 
permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções, obrigações, 
suprimentos e penalidades

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de duzentos 
e cinquenta mil meticais, representado por 
mil acções com valor nominal de duzentas e 
cinquenta meticais cada.

Dois) As acções da sociedade serão 
ordinárias, nominativas e escriturais, podendo 
por deliberação da Assembleia Geral, com 
maioria de dois terços dos votos, ser convertidas 
em acções ao portador, nos termos da lei.

Três) Em todos os aumentos do capital 
por entradas de dinheiro, os accionistas terão 
preferência de subscrição na proporção do 
capital que possuírem na data em que eles forem 
deliberados.

Quatro) Se parte dos accionistas não usar o 
direito de preferência, será o correspondente 
quinhão do aumento oferecido a subscrição dos 
demais accionistas, nas condições estabelecidas 
pelo Conselho de Administração, com 
aprovação prévia do Conselho Fiscal.

ARTIGO QUINTO

Título de acções

Um) Cada accionista terá direito a um título 
de acções, detendo cada um o valor nominal 
referido no número um do artigo quarto.

Dois) Os títulos de acções serão emitidos 
com as especificações definidas na legislação 
aplicável e poderão ser, a qualquer momento, 
objecto de consolidação, subdivisão ou 
substituição, mediante deliberação do Conselho 
de Administração.

Três) Nenhum título de acções será 
consolidado, subdividido ou substituído se 
o mesmo não for entregue à sociedade, os 
custos com a emissão de novos títulos de 
acções serão estabelecidos pelo Conselho de 
Administração, e serão da responsabilidade dos 
titulares das acções consolidadas, subdivididas 
ou substituídas, excepto no caso de substituição 
dos títulos por deliberação da Assembleia 
Geral, sendo ambos os casos os respectivos 
termos e condições fixados pelo Conselho de 
Administração.

Quatro) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo só será emitido quando 
requerido pelo seu titular, sendo os custos 
fixados pelo Conselho de Administração, por 
conta do seu respectivo titular.

Cinco) Os títulos das acções, bem como 
quaisquer alterações efectuadas nos mesmos 
serão assinados por, pelo menos, dois membros 
do Conselho de Administração, cujas assinaturas 
poderão ser colocadas por meios electrónicos 
ou chancela e autenticadas com carimbo a selo 
branco da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Transmissão de acções

Um) A transmissão de acções a terceiros 
sujeita-se ao consentimento da sociedade.

Dois) A transmissão de acções entre 
accionistas, é livre, sendo que entre os 
accionistas têm direito de preferência sobre a 
sociedade e sobre terceiros.

Três) É ainda livre, a transmissão de acções, 
quando os adquirentes sejam os cônjuges e 
filhos de accionistas.

Quatro) Os accionistas que pretendam 
transmitir as suas acções, devem comunicá-lo 
a sociedade por escrito ou por qualquer outro 
meio de transmissão telemática, indicando o 
valor pelo qual pretendem transmitir as acções 
e a identidade do adquirente. A sociedade 
deve, no prazo de cinco dias fazer chegar a 
comunicação aos demais accionistas, por fax, 
e-mail ou carta registada.

Cinco) Os accionistas que pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, deverão, no 
prazo de quarenta e cinco dias contados a partir 
da data de recepção da oferta de venda, responder 
a proposta de venda, indicando se pretendem 
preferir e apresentando contraproposta, caso 
a haja.

Seis) Se todos ou alguns accionistas 
declararem pretender adquirir acções, estas 
serão transmitidas numa base de pro-rata, de 
acordo com o valor das acções que cada um 
detenha na data em que seja conhecida a última 
aceitação da transmissão. 

Sete) Se nenhum accionista manifestar 
vontade de adquirir acções no prazo estipulado 
no número anterior, ou não preferindo estas em 
número suficiente para cobrir a oferta de venda 
de determinado número de acções, o direito de 
preferência cabe à sociedade, no todo, e na parte 
remanescente, respectivamente.

Oito) A sociedade deve, no prazo de quinze 
dias comunicar se pretende adquirir acções, ou 
se as liberta a terceiros.

Nove) No caso referido no número sete deste 
artigo, o Conselho de Administração delibera a 
aquisição de acções, aplicando-se à aquisição, 
as disposições relativas à aquisição de acções 
próprias.

ARTIGO SÉTIMO

Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos das disposições legais e nas condições 
que forem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração, com aprovação prévia do 
Conselho Fiscal.

ARTIGO OITAVO

Penalidades

Em caso de accionistas remissos no 
pagamento total ou parcial do valor das 
acções subscritas, observar-se-ão as seguintes 
penalidades:

a) Proibição do exercício de direitos 
sociais, salvo os que estiverem 
estabelecidos na legislação em 
vigor;
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b)  Pagamento de juros de mora 
correspondentes à taxa de desconto 
do Banco Central, acrescidos de três 
pontos percentuais sobre o valor da 
subscrição;

c) Reversão, a favor da sociedade, as 
importâncias pagas e as respectivas 
acções.

ARTIGO NONO

Aquisição de acções próprias

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei, 
adquirir acções próprias e obrigações próprias, e 
realizar sobre as mesmas as operações que achar 
necessárias para a prossecução dos interesses 
sociais da sociedade.

Dois) As acções próprias adquiridas pela 
sociedade, não dão direito a voto, nem a 
percepção de dividendo.

ARTIGO DÉCIMO

Suprimentos e prestações suplementares

Um) Os accionistas podem, a qualquer 
momento, e nos termos da lei, deliberar a 
prestação de suprimentos à sociedade.

Dois)  A rea l ização  de  pres tações 
suplementares, pode ser deliberada por 
accionistas que detenham pelo menos dois 
terços do capital social.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÂO I

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Órgãos sociais

Um) Constituem órgãos sóciais: 

a)  A Assembleia Geral; 
b)  O Conselho Fiscal; e
c)  O Conselho de Administração.

Dois) Os membros dos órgãos sociais, 
exercem as funções por um período renovável 
de três anos e é permitida a reeleição até dois 
mandatos.

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício até a eleição e 
tomada de posse dos membros substitutos, 
salvo os casos de substituição, renúncia ou 
destituição.

Quatro) As funções do Conselho Fiscal, 
poderão por deliberação da Assembleia Geral, 
ser confiadas a uma sociedade revisora de 
contas e fiscalizadora das contas e actividades 
económico-financeiras da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles quando tomadas 
nos termos da lei e dos estatutos.

Dois) Todo o accionista, tem o direito de 
comparecer a Assembleia Geral e discutir as 
matérias submetidas a apreciação, desde que 
provada a sua qualidade de accionista.

Três) Os obrigacionistas não podem assistir 
as reuniões da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competências

Um) A Assembleia Geral ordinária, reunir-
se-á uma vez por ano dentro dos três meses 
imediatos ao termo de cada exercício para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
da administração referente ao 
exercício;

b) Deliberar sobre aplicação de resultados;
c) Eleger os membros de Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal 
para as vagas que nesses órgãos se 
verificarem.

Dois) No aviso convocatório para a 
reunião referida no número anterior, deve ser 
comunicado aos accionistas que se encontram 
à sua disposição, na sede da sociedade, os 
respectivos documentos.

Três) A Assembleia Geral da sociedade, 
reúne extraordinariamente, sempre que 
devidamente convocada por iniciativa do 
Presidente da Mesa, a pedido do Presidente do 
Conselho da Administração ou do Conselho 
Fiscal ou de accionistas detendo, pelo menos 
oitenta porcento do capital social.

Quatro) A Assembleia Geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional 
desde que o presidente da mesa da Assembleia 
Geral assim o decida.

Cinco) As assembleias-gerais serão 
convocadas, por meio de carta registada, 
e-mail, ou fax dirigidos aos accionistas, com 
antecedência mínima de trinta dias de calendário 
em relação a data prevista para a reunião.

Seis) Reunidos ou devidamente representados 
os accionistas detentores da totalidade do capital 
social, eles podem deliberar validamente sobre 
qualquer assunto, compreendido ou não na 
ordem de trabalhos e tenha ou não havido 
convocatória.

Sete) Os accionistas podem ainda tomar 
deliberações por voto escrito, nos termos 
da lei, desde que a Assembleia Geral tenha 
sido devidamente convocada nos termos dos 
presentes estatutos.

Oito) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, os accionistas residentes no estrangeiro 
devem comunicar à sociedade a identificação 
completa de uma pessoa que receberá, em seu 
nome, as comunicações da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Quórum constitutivo

Um) Sem prejuízo do estabelecido no 
parágrafo seguinte, a Assembleia Geral poderá 

reunir-se em primeira convocação desde que 
estejam presentes accionistas detentores de 
pelo menos dois terços do capital da sociedade.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral poderá reunir-se independente do número 
de accionistas presentes ou representados e 
o capital social por eles representado, sendo 
que a reunião não poderá ocorrer antes de 
decorridos pelo menos quinze dias da data da 
primeira reunião.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Presidente e secretário

Um) A Mesa da Assembleia Geral, é 
composta por um presidente, um vice-presidente 
e por um secretário, eleitos pelos accionistas, 
por um período renovável de três anos, podendo 
ser reeleitos.

Dois) Em caso de impedimento do presidente, 
vice-presidente ou do secretário, servirá de 
Presidente da Mesa qualquer administrador 
nomeado para o acto pelos accionistas presentes 
ou representados na reunião em causa.

Três) Compete ao Presidente da Mesa 
convocar e presidir as reuniões da Assembleia 
Geral e empossar os membros do Conselho 
Fiscal e do Conselho de Administração.

Quatro) As actas das reuniões da Assembleia 
Geral serão registadas no respectivo livro e 
assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
podendo as mesmas ser lavradas em documento 
avulso, contanto que as assinaturas do presidente 
e do secretário sejam reconhecidas por notário 
público.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Representação e votação nas assembleias 
gerais

Um) Todos os accionistas têm direito a voto, 
salvo os abrangidos pelas disposições do artigo 
oitavo dos presentes estatutos.

Dois) A cada acção corresponde um voto. 
Mas os direitos de voto estão sujeitos a 
assinatura na lista de presenças, devendo tal 
lista conter o nome, domicílio, e número das 
acções detidas por cada accionista.

Três )  Os  acc ionis tas  poderão  ser 
representados na reunião da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, accionista, 
administrador da sociedade, cônjuge ou 
filho, constituído com procuração por escrito 
outorgada com prazo determinado de no 
máximo, doze meses e com indicação dos 
poderes conferidos.

Quatro) No caso de o accionista da sociedade 
ser uma pessoa colectiva ou órgão colectivo, 
um representante deverá ser nomeado através 
de uma carta mandadeira aprovada pelo órgão 
competente da respectiva sociedade na qual se 
especificará os poderes que lhe são conferidos.

Cinco) Qualquer procuração ou carta 
mandadeira de nomeação de representante 
deverá ser dirigida ao Presidente da Mesa e 
entregue ao secretário na sede ou em qualquer 
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outro lugar em Moçambique, conforme 
determinado na convocatória, com antecedência 
mínima de um dia antes da data fixada para a 
reunião para a qual tenham sido emitidas.

Seis) Sem prejuízo das matérias relativas a 
adopção ou alteração dos estatutos, alteração 
do capital social, alteração do objecto ou 
natureza do negócio, distribuição de dividendos, 
pagamentos de suprimentos ou prestações 
suplementares de capital as quais deverão 
ser aprovadas por accionistas detentores de 
acções representativas de pelo menos dois 
terços do capital social da sociedade, as 
deliberações, de um modo geral, serão tomadas 
por maioria simples dos votos correspondentes 
aos accionistas presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a lei ou estes estatutos 
exijam maioria qualificada.

Sete) As eleições realizar-se-ão por 
escrutínio secreto ou por aclamação quando 
os accionistas presentes se manifestarem 
por unanimidade neste último sentido, sobre 
proposta de um deles.

SECÇÃO II

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Composição

Um) A supervisão dos negócios da sociedade 
será da responsabilidade de um Conselho Fiscal 
a eleger em Assembleia Geral de accionistas, 
podendo este ser uma empresa independente 
de auditoria, ou auditor de contas, sendo que as 
responsabilidades são indelegáveis.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela Assembleia Geral e permanecerão 
empossados até a Assembleia Geral seguinte.

Três) A Assembleia Geral, elegerá um 
membro para ser o Presidente do Conselho 
Fiscal.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
estão dispensados de prestar caução.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Poderes do Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal exercerá as suas funções 
dentro dos poderes e deveres previstos na lei, 
sem prejuízo de quaisquer outros, conforme seja 
deliberado pela Assembleia Geral.

SECÇÃO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO NONO

Conselho de Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
composto por um mínimo de três e um 
máximo de cinco administradores eleitos 
pela Assembleia Geral, sendo um deles eleito 
presidente.

Dois) O mandato dos administradores, é 
de três anos, renováveis. Os administradores 

nomeados manter-se-ão no exercício das 
respectivas funções até a eleição e posse dos 
seus substitutos.

Três) As remunerações, salários, bónus e 
outro tipo de rendimento dos administradores 
bem como de outros membros dos corpos 
sociais, serão estabelecidos pela Assembleia 
Geral, sujeita a aprovação de accionistas 
detentores de pelo menos dois terços do capital 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO

Competências do Conselho                                       
de administração

Um) Sujeitos as limitações constantes 
destes estatutos com relação as matérias que 
requerem a aprovação dos accionistas, compete 
ao Conselho de Administração, exercer os 
mais amplos poderes de gestão da sociedade, 
e realizar todos os actos necessários a boa 
prossecução do seu objecto social de acordo 
com o previsto nestes estatutos e na lei.

Dois) O Conselho de Administração, poderá 
atribuir poderes a um ou mais administradores 
para gestão corrente da sociedade, sem prejuízo 
das excepções previstas na lei.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
através de procuração atribuir os seus poderes 
a um agente consoante venha especificado na 
respectiva procuração.

Quatro) O Presidente do Conselho de 
Administração é também responsável pela 
promoção e execução das deliberações tomadas 
pelo Conselho de Administração.

Cinco) O Conselho de Administração terá os 
seguintes poderes gerais, mas não limitados a:

a) Gestão das operações e negócios 
correntes da sociedade;

b) Submissão de recomendações a 
Assembleia Geral sobre quaisquer 
matérias que requeiram aprovação 
deste órgão;

c) Abertura e encerramento de contas 
bancárias;

d) Celebrar quaisquer contratos no curso 
ordinário do negócio da sociedade;

e) Submissão das contas e relatórios 
do exercício da sociedade, assim 
como os planos operacionais e 
orçamentos a Assembleia Geral 
para aprovação, de acordo com 
a lei;

f) Nomeação do director-geral ou 
executivo e quaisquer outros 
gerentes  conforme venha a 
ser necessário, assim como os 
respectivos poderes para agir em 
representação da sociedade;

g) Representação da sociedade judicial e 
extrajudicialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Presidente do Conselho de administração

Um) O Presidente do Conselho de 
Administração será eleito pela Assembleia 
Geral.

Dois) Se o Presidente do Conselho de 
Administração estiver impossibilitado de 
estar presente nas reuniões do Conselho 
de Administração, um outro administrador 
escolhido entre os membros do Conselho de 
Administração poderá substituí-lo.

Três) O Presidente do Conselho de 
Administração, terá voto de qualidade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Convocação das reuniões do Conselho                  
de Administração

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para interesses da 
sociedade, trimestralmente, sendo a reunião 
convocada pelo seu presidente ou por outros 
dois administradores.

Dois) O Conselho de Administração reúne-
se em princípio na sede da sociedade, mas 
poderá reunir-se em qualquer outro local, 
sempre que o presidente ache conveniente.

Três) Excepto nos casos em que todos os 
administradores prescindam da convocatória, 
as reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser convocadas por carta ou fax com 
antecedência de pelo menos quinze dias da 
data da reunião e deverá ser acompanhada 
da agenda da reunião, assim como de todos 
os documentos necessários, nenhum assunto 
poderá ser discutido numa reunião do conselho 
de administração excepto se tiver sido incluído 
na agenda ou seja acordado mutuamente por 
todos os administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Quórum

Um) O quórum para as reuniões do Conselho 
de Administração considera-se constituído se 
nelas estiverem presentes ou representados 
administradores representantes de todos os 
accionistas.

Dois) Não obstante o previsto no número 
anterior, o Conselho de Administração poderá 
dirigir os seus assuntos e realizar as reuniões 
através de meios electrónicos ou telefónicos 
que permitam a todos os participantes ouvir 
e responder simultaneamente, o Conselho 
de Administração poderá deliberar através 
de declarações assinadas por todos os 
administradores sem a necessidade de haver 
uma reunião formal.

Três) Qualquer membro do Conselho de 
Administração temporariamente impedido 
de participar nas reuniões do Conselho de 
Administração poderá fazer-se representarem 
por qualquer outro membro por meio de carta 
ou fax endereçado ao presidente do Conselho 
de Administração.

Quatro) O mesmo membro do Conselho de 
Administração poderá representar mais do que 
um administrador.
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ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Deliberações do Conselho                                         
de administração

As  de l ibe rações  do  Conse lho  de 
Administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores e deverão ser 
transcritas para o respectivo livro de actas 
e assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados na reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se:

a) Assinatura do Presidente do Conselho 
de Administração nos termos dos 
poderes que lhe foram atribuídos 
pela Assembleia Geral ou pelos 
presentes estatutos;

b) Assinatura conjunta de quaisquer 
de dois  adminis t radores  no 
impedimento do Presidente do 
Conselho de Administração;

c) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites dos poderes que lhe 
hajam sido conferidos;

d) Assinatura de algum funcionário da 
sociedade autorizado pelo Conselho 
de Administração.

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero 
expediente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Gestão diária da sociedade

Um) A gestão diária da sociedade compete 
ao Conselho de Administração.

Dois) A nomeação de um director-geral 
ou executivo é da competência do Conselho 
de Administração e o mesmo poderá ser um 
accionista ou uma pessoa relacionada aos 
accionistas.

Três) O director-geral ou executivo deverá 
agir de acordo com os poderes e deveres 
determinados pelo Conselho de Administração.

SECÇÂO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Disposições comuns

Um) Poderão ocorrer reuniões conjuntas 
entre o Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal sempre que necessário, no interesse da 
sociedade, ou quando a lei ou os presentes 
estatutos assim o exijam.

Dois) As reuniões conjuntas dos dois órgãos 
são convocados pelo Presidente do Conselho de 
Administração.

Três) Sem prejuízo da realização das 
reuniões conjuntas e das disposições dos 
números anteriores, os dois órgãos mantêm-se 
independentes, sendo por isso aplicáveis as 
disposições relativas ao quórum e à tomada de 
decisões a cada um deles.

CAPÍTULO V

Das contas da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Contas da sociedade

As contas da sociedade serão submetidas 
a aprovação da Assembleia Geral ordinária, 
após análise e aprovação pelo Conselho de 
Administração e pelo Conselho Fiscal, até trinta 
e um de Março de cada ano.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Livros da sociedade

Um) Os livros de contabilidade e estatutários 
serão mantidos na sede social, de acordo com a 
legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão 
reflectir o correcto e verdadeiro estado das 
operações da sociedade, assim como reflectir 
todas as transacções que tenham lugar.

Três) O direito dos accionistas examinarem 
os livros e documentos relativos as operações 
da sociedade, será exercido dentro dos termos 
previstos na lei, de acordo com os artigos cento 
e sessenta e sete e cento e setenta e quatro do 
Código Comercial.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

Distribuição dos lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
serão distribuídos conforme deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração, pela seguinte ordem de 
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva 
legal no montante mínimo de cinco 
porcento dos lucros anuais líquidos 
até ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte porcento do capital social;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante os accionistas, 
correspondentes a suprimentos 
e  outras  contr ibuições para 
a sociedade, que tenham sido 
realizadas;

c) Outras prioridades decididas pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO VI

Da exclusão, exoneração, dissolução      
e liquidação da sociedade

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Exclusão e exoneração

Um) A sociedade pode excluir um accionista 
nos casos previstos na lei, e ainda quando este, 
pelo seu comportamento, a prática de actos que 
atentem contra a imagem da sociedade, torne 
inviável a continuidade da vida societária.

Dois) Os accionistas podem exonerar-se da 
sociedade quando contra o seu voto expresso 
a sociedade deliberar um aumento do capital a 
subscrever total ou parcialmente por terceiros, 
a mudança do objecto social, a transferência 
da sede para o estrangeiro, ou o regresso a 
actividade da sociedade dissolvida.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO TRIGÉIMO TERCEIRO

Liquidação

Salvo deliberação tomada em contrário, nos 
termos do número um do artigo duzentos e trinta 
e oito do Código Comercial, os liquidatários 
serão membros do Conselho de Administração 
que se encontram empossados a data da 
dissolução ou liquidação e deverão exercer 
os poderes gerais conforme disposto no artigo 
duzentos e trinta e nove do Código Comercial.

CAPÍTULO VII

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme
Maputo, 25 de Julho de 2016. — A Técnica, 

Ilegível.

Pesca Maravilhosa, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta  de 9 de Junho de 2016, da assembleia geral 
da Pesca Maravilhosa, Limitada, sociedade 
comercial por quotas de direito moçambicano, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Tete sob o NUEL cem 
milhões, cento e sete mil e noventa, procedeu-
se à alteração do artigo décimo dos estatutos 
da sociedade, 

Os sócios, Jan Lombard e Saimone João, 
deliberaram unanimemente em proceder com 
a eleição de novos administradores, alteração 
do artigo décimo dos estatutos e ratificação 
de todos os actos de administração praticados 
pelo sócio Jan Lombard e pela senhora Wendy 
Elizabeth Lombard desde que o anterior gerente 
deixou de exercer funções, o qual passa a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO DÉCIMO

Um) A administração da sociedade e sua 
representação na ordem jurídica interna e 
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internacional, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será feita pelos administradores 
da sociedade, já designados Jan Lombard e 
de Wendy Elizabeth Lombard, os quais estão 
dispensados de caução.

Dois) A sociedade fica obrigada nos seus 
actos e contratos pela assinatura de qualquer 
um dos administradores.

Três) Em caso algum a sociedade pode 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito ao seu objecto social, 
especialmente em letras de favor, fianças e 
abonações.

Quatro) O mandato dos administradores 
é de cinco anos, renováveis sucessiva                                              
e automaticamente.

Está conforme.
T e t e ,  1 0  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                                     

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.

Afrimax, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dez de Agosto de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Nampula, sob o NUEL cem 
milhões, setecentos sessenta mil quatrocentos 
quarenta e quatro, a cargo de Calquer Nuno de 
Albuquerque, conservador e notário superior, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Afrimax, Limitada, 
constituída entre os sócios: Hussein Karram, 
residente no bairro de Namutequeliua, cidade de 
Nampula, com o NUIT 107704991, portadora 
do DIRE n.º 11LB00004725J, emitido aos 29 
de Março de 2016, pelos Serviços de Migração 
de Moçambique; Chadi Bourgi, residente no 
bairro Urbano Central, cidade de Nampula, com 
o NUIT 101886123, portadora de Passaporte 
DIRE  11FR00007836B, emitido aos 15 de 
Setembro de 2015, pelos Serviços de Migração 
de Moçambique; Hassan Karram, residente na 
Avenida do Trabalho, bairro de Namutequeliua, 
cidade de Nampula, com o NUIT 117205746, 
portadora do DIRE 03LB00035540F, emitido 
aos 8 de Janeiro de 2016, pelos Serviços de 
Migração de Moçambique; Nader Bourgi,  
residente no bairro da Memória, cidade de 
Nampula, com o NUIT 137926131, portadora 
de Passaporte  DIRE 03FR00069038B, 
emitido aos 2 de Dezembro de 2015, pelos 
Serviços de Migração de Moçambique e 
Hussein Chour, respectivamente residente 
no bairro da Rex, cidade de Nampula, com o                                                                           
NUIT 141890573, portadora de Passaporte 
DIRE 03LB00091676M, emitido aos 21 de 
Janeiro de 2016, pelos Serviços de Migração 
de Moçambique. Celebram entre si o presente 
contrato de sociedade que na sua vigência se 
regerá, com base nos artigos que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

É constituída uma sociedade unipessoal, 
limitada que adopta a denominação de Afrimax, 
Limitada, que se rege pelos estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) É constituída a firma Afrimax, 
Limitada, sob forma de sociedade por quota 
de responsabilidade limitada e com a sua sede 
estabelecida na cidade de Nampula, Avenida do 
Trabalho, bairro de Namutequeliua.

Dois) A sociedade poderá, mediante decisão 
tomada pelos sócios, transferir a sua sede para 
qualquer ponto do território nacional.

Três) A sociedade poderá, igualmente 
por deliberação dos sócios, criar ou encerrar 
sucursais ou filiais, agências, delegações, 
ou outra forma de representação prevista no 
Código Comercial moçambicano.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
escritura pública ou registo na Conservatória 
das Entidades Legais.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

a) Comércio a retalho e a grosso de 
produtos alimentares;

b )  C o m é r c i o  c o m  i m p o r t a ç ã o                                           
e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades comerciais, prestação 
de serviços e conexas, complementares ou 
subsidiárias ao objecto principal em que os 
sócios acordem, podendo ainda praticar todo e 
qualquer acto de natureza lucrativa permitido 
por lei, desde que se delibere e se obtenha as 
devidas autorizações.

Três) A sociedade poderá mediante 
deliberação da assembleia geral, adquirir e gerir 
participações de capital em qualquer sociedade, 
independentemente do seu respectivo objecto 
social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação com 
fins lucrativos.

Quatro) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá aceitar concessões 
e participar, directa ou indirectamente, em 
projectos que de alguma forma concorram para 
o cumprimento do seu objecto social.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de (60.000,00MT) 
sessenta mil meticais, correspondente a soma 
de cinco quotas, assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor de 24.000,00MT 
(vinte e quatro mil meticais), 
equivalente a 40% (quarenta 
porcento) do capital  social , 
pertencente ao sócio Hussein 
Karram;

b) Uma quota no valor de 21.000,00MT 
(vin te  e  um mi l  met ica is ) , 
equivalente a 35% (trinta e cinco 
porcento) do capital  social , 
pertencente ao sócio Chadi Bourgi; 

c) Uma quota no valor de 6.000,00MT 
(seis mil meticais), equivalente 
a 10% (dez porcento) do capital 
social, pertencente ao sócio Karram 
Hassan;

d) Uma quota no valor de 6.000,00MT 
(seis mil meticais), equivalente 
a 10% (dez porcento) do capital 
social, pertencente ao sócio Nader 
Bourgi; e

e) Uma quota no valor de 3.000,00MT 
(três mil meticais), equivalente 
a 5% (cinco porcento) do capital 
social, pertencente ao sócio Hussein 
Chour respectivamente.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá lugar a prestações suplementares 
mas os sócios poderão efectuar à sociedade as 
prestações de que a mesma carecer nos termos 
e condições a definir por estes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) À sociedade mediante deliberação dos 
sócios, fica reservado o direito de amortizar 
as quotas dos mesmos no prazo de noventa 
dias a contar da data da verificação ou do 
conhecimento dos seguintes factos em caso de 
exclusão ou exoneração de sócio.

Dois) O preço de amortização, aumentado 
ou diminuído do saldo da conta particular dos 
sócios dependendo do facto ser negativo ou 
positivo, será o que resultar do balanço a que 
se procederá para esse efeito, e será pago não 
mais de quatro prestações semestrais, iguais e 
sucessivas, representadas por igual número de 
letras, vencendo juros a taxa dos empréstimos 
a prazo.

ARTIGO OITAVO

(Decisões)

Um) Caberá aos sócios, sempre que se mostrar 
necessário os actos a seguir mencionados:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e das contas do 
exercício;
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b) Decisão sobre a aplicação de resultados;
c) Designação de gerentes e determinação 

da sua remuneração.
Dois)  Sempre  que for  necessár io , 

competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
os assuntos da actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência dos gerentes.

Três) É da exclusiva competência dos sócios 
deliberar sobre a alienação dos principais 
activos da sociedade.

Quatro) Os encontros para a tomada de 
decisões serão convocados pelo administrador 
por meio de telex, telefax, telegrama, carta 
registada ou e-mail, com aviso de recepção 
dirigido aos sócios, com uma antecedência 
mínima de quinze dias, salvo nos casos em que 
a lei exigir outras formalidades.

Cinco) Os sócios far-se-ão representar nos 
encontros pela pessoa física que para o efeito 
designar mediante uma procuração para esse 
fim, dirigida a quem presidir o encontro.

ARTIGO NONO

(Administração e representação                           
da sociedade)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente, será exercida por Hussein Karram 
de forma indistinta, e que desde já é nomeado 
administrador, com despensa de caução, 
sendo suficiente sua assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos.

Dois) Compete ao administrador todos 
os poderes necessários para administração 
de negócios ou à sociedade, podendo 
designadamente abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais, contratar 
e despedir pessoal, comprar, vender e tomar 
de alguém ou arrendamentos de bens móveis 
e imóveis, incluindo máquinas, veículos 
automóveis e etc.

Três) O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade e delegar neles, no 
todo ou em parte os seus poderes para prática 
de actos determinados ou categoria de actos 
a delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessário a assinatura 
ou intervenção do administrador, e em caso 
algum, a sociedade poderá ser obrigada em 
actos ou documentos que não digam respeito 
as operações sociais designadamente em letras 
de favor, finanças e abonações.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultado fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e serão submetidos à apreciação 
dos sócios.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
amortizações e encargos dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício, serão retirados 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De reserva legal, não inferior a vinte 
porcento dos lucros, e não devendo 
ser inferior a quinta parte do capital 
social;

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilíbrio económico-
financeiro da sociedade.

Quatro) A reserva legal só pode ser utilizada 
para:

a) Incorporação no capital social;
b) Cobrir a parte dos prejuízos transitados 

do exercício anterior que não possa 
ser coberta pelo lucro do exercício 
nem pela utilização de outras 
reservas determinadas pelo contrato 
de sociedade.

Cinco) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pelo sócio único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeça o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições diversas e casos omissos)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do/s sócio/s, 
continuando com os sucessores, herdeiros e/ou 
representantes do falecido ou interdito, os quais 
exercerão em comum os respectivos direitos, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolvem nos casos 
previstos na lei e por deliberação da assembleia 
geral que nomeará uma comissão liquidatária,

Três) Em todos casos omissos, regularão as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
República de Moçambique.

Nampula ,  11  de  Agosto  de  2016.                                              
— O Conservador, Ilegível.

I Distribuidora, limitada
Adenda

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por ter saído inexacto o nome, no suplemento 
ao Boletim da República n.º 12 de 2015, 
III série, de 12 de Fevereiro, onde se lê:« 
uma sociedade denominada Grace Farma – 
Sociedade Unipessoal, Limitada», deve se 
ler:«I Distribuidora, Limitada» e onde se 
lê:«Mohammad Ismail Firoz», deve se ler: 
«Mohamad Ismail Firoz».

Angelicum Internacional, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de quatro de Agosto de dois mil e 
dezasseis, nas instalações da sociedade reuniu-
se em assembleia geral extraordinária, com a 
presença do seu único sócio o senhor Joseph 
Matovu Wamala, detentor de cem porcento e 
representando a totalidade do capital social, a 
sociedade unipessoal, denominada por Costa-
Colégio São Tomás de Aquino– Sociedade 
Unipessoal, Limitada, foi constituída no dia 
18 de Fevereiro do ano de 2013 e registada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais, 
sob o NUEL 100363615. Por deliberação da 
assembleia geral extraordinária do dia 4 do 
mês de Agosto do ano dois mil e dezasseis, 
da sociedade que traduz a vontade do sócio 
único, foi deliberada a transformação, divisão, 
cessão de quotas, alteração da denominação, 
aumento de capital e alteração integral dos 
estatutos da sociedade. Havendo a necessidade 
de integrar mais parceiros no capital social da 
sociedade, foi decidido, ao abrigo da permissão 
contida nos artigos 221.º e seguintes do Código 
Comercial vigente, em proceder a transformação 
da sociedade unipessoal denominada por 
Colégio São Tomás de Aquino – Sociedade 
Unipessoal, Limitada para uma sociedade 
comercial por quotas e de responsabilidade 
limitada a ser denominada por Angelicum 
Internacional, Limitada podendo ser designada 
abreviadamente por Angelicum, Lda. Atento a 
transformação referida e a intenção de integrar 
mais sócios na referida sociedade o sócio único 
Joseph Matovu Wamala, deliberou e a sociedade 
autorizou que o mesmo poderia dividir e ceder 
uma parte da sua quota aos senhores: Catarina 
Fernando Mahumane, Nickiwe Yudi Mukaca, 
Enzo Miguel Joseph Muwonge e Mahomed 
Bachir. Em função dessa decisão, o sócio único 
divide a sua quota em cinco partes, sendo que 
mantém consigo a primeira, no valor nominal 
de 140.000,00MT, correspondente a 40% do 
capital social, a segunda no valor nominal de 
105.000,00MT, correspondente a 30% do capital 
social, pertencerá a senhora Catarina Fernando 
Mahumane, a terceira no valor nominal de 
35.000,00MT, correspondente a 10% do 
capital social, pertencerá ao senhor Nickiwe 
Yudi Mukaca, a quarta no valor nominal de 
35.000,00MT, correspondente a10% do capital 
social pertencerá ao senhor Enzo Miguel 
Joseph Muwonge, a quinta no valor nominal 
de 35.000,00MT, correspondente a 10% do 
capital social, pertencerá ao senhor Mahomed 
Bachir, passando estes a integrar a estrutura 
do capital social. Pelo que, em consideração 
das deliberações tomadas e de modo a que os 
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estatutos da sociedade correspondam a nova 
realidade, foi também deliberado em proceder 
a alteração integral dos estatutos da sociedade 
adoptando-se a nova e seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
que adopta a denominação Angelicum 
Internacional, Limitada podendo ser designada 
abreviadamente por Angelicum, Lda, ou 
simplesmente por sociedade, criada por tempo 
indeterminado e que tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades comerciais relacionadas 
com actividades de criação e direcção de 
estabelecimentos de ensino nos diferentes 
níveis escolares e tipos de ensino, no âmbito do 
Sistema Nacional de Educação, com currículos 
nacionais ou estrangeiros, prestação de serviços, 
técnicos e especializados nas áreas científicas 
ministradas nos estabelecimentos de ensino 
da sociedade, importação e comercialização 
de material e equipamento técnico didático, 
criar unidades de investigação, inovação e 
desenvolvimento em áreas da sua competência 
técnica, formação técnico-profissional, edição 
e publicação de materiais didáticos, livros, 
revistas e outros e ao exercício de outras 
actividades conexas que, tendo sido deliberadas 
pela respectiva assembleia geral, sejam 
permitidas por lei.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente relacionadas com o seu 
objecto, para cujo exercício reúna as condições 
requeridas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 350.000,00MT (trezentos e 
cinquenta mil meticais), correspondente à soma 
de 5 quotas assim distribuídas:

a) Joseph Matovu Wamala, com 
uma quota no valor nominal de 

140.000,00MT, correspondente a 
quarenta porcento do capital social;

b) Catarina Fernando Mahumane, com 
uma quota no valor nominal de 
105.000,00 MT, correspondente a 
trinta por cento do capital social;

c) Nickiwe Yudi Mukaca, com uma quota 
no valor nominal de 35.000,00MT, 
correspondente a dez porcento do 
capital social;

d) Miguel Joseph Muwonge, com 
uma quota no valor nominal de 
35.000,00MT, correspondente a dez 
porcento do capital social;

e) Mahomed Bachir, com uma quota no 
valor nominal de 35.000,00MT, 
correspondente a dez porcento do 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios os quais gozam 
do direito de preferência na subscrição dos 
aumentos.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição 
que deverá ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

ARTIGO SEXTO

(Exclusão e amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá deliberar a 
amortização de quotas no caso de exclusão ou 
exoneração de sócio nos termos estabelecidos 
no artigo 300 do Código Comercial.

Dois) Se outra coisa não for deliberada em 
assembleia geral, a contrapartida da amortização 
será o correspondente ao valor nominal da quota 
amortizada se, contabilisticamente, não lhe 
corresponder valor inferior que, em tal caso, 
se aplicará.

Três) Amortizada qualquer quota, a 
mesma passa a figurar no balanço como quota 
amortizada, podendo posteriormente os sócios 
deliberar a criação de uma ou várias quotas, em 
vez da quota amortizada, destinadas a serem 
adquiridas pela sociedade se esta tiver direito de 
amortizá-la ou alienadas a um ou alguns sócios 
ou a terceiros.

Quatro) A exclusão de sócios poderá ocorrer 
nos seguintes casos:

a) Cedência de quota a estranhos à 
sociedade sem prévia deliberação 
positiva da assembleia geral da 
sociedade ou sem que seja dada a 
oportunidade de exercer o direito de 
preferência a que alude o n.º 2 do 
artigo quinto dos estatutos;

b) Quando o sócio violar reiteradamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento desleal  que, 
pela sua gravidade ou reiteração, 
seja seriamente perturbador do 
funcionamento da sociedade, ou 
susceptível de lhe causar grave 
prejuízo;

c) Quando o sócio violar qualquer das 
obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida em 
assembleia geral;

d) Por decisão judicial.

Cinco) A exclusão do sócio não prejudica 
o dever de este indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, gerência e vinculação)

Um) Aadministração, gerência e vinculação 
da sociedade é realizada por um conselho de 
administração em que todos os sócios fazem 
parte como sócios administradores, com 
dispensa de caução.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada, 
validamente em todos actos e contratos, 
conforme for deliberado em assembleia geral ou 
através de procurador a quem lhe for conferido 
poderes especiais para o efeito.

ARTIGO OITAVO

(Assembleias gerais)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais de 
carácter imperativo, as assembleias gerais serão 
convocadas, por qualquer dos administradores, 
por carta registada com aviso de recepção 
expedida aos sócios com quinze dias de 
antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o 
seu objecto, excepto tratando-se de alteração 
do contrato social, de fusão, de cisão, de 
transformação ou de dissolução da sociedade 
ou outros assuntos que a lei exija maioria 
qualificada onde deverão estar presentes ou 
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representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondestes a um 
terço do capital social.

Três) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal; enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação 
dos sócios e/ou nos casos determinados por lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

Mapu to ,  24  de  Agos to  de  2016 .                                                              
— O Técnico, Ilegível.

Marjo - Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, e por 
acta de dezoito de Janeiro de dois mil e treze, a 
assembleia geral da sociedade Christian Bonja 
Moçambique, Limitada, com sede social, sita na 
Avenida Kenneth Kaunda, n.º 592, matriculada 
sob o NUEL 100000173379,  com capital social 
de 50.000,00MT (cinquenta mil meticais), os 
sócios Margarida Maria Duarte Oliveira Nunes 
Figueiredo, Rita Maria Figueiredo de Sousa 
Borges Furtado, Stéphanie Baaklini, Sylvie 
Christelle Lasoen, Oloha Investments, S.A, 
Mussumbuluko Armando Guebuza, Valentina 
da Luz Guebuza, deliberaram a cedência na 
totalidade das suas quotas a favor dos senhores 
Maria Rosa de Oliveira Marques Ferreira Paiva 
e Domingos José dos Santos Paiva, a alteração 
da denominação social e a sede social.

Por consequência disso fica alterada a 
redacção dos artigos primeiro e segundo                             
e  quinto.

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade e constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Marjo - Moçambique, 
Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
Julius Nyerere, n.º 11, Loja 3, em Maputo, 
Moçambique.

Dois) Mantém a actual redacção.
Três) Mantém a actual redacção.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, encontrando se dividido em duas 
quotas desiguais, pertencentes aos seguintes 
sócios:

a) Uma quota com o valor nominal de 
30.000,00 MT, correspondente a 
60% (sessenta porcento) do capital 
social, pertencente á sócia Maria 
Rosa de Oliveira Marques Ferreira 
Paiva;

b) Uma quota com o valor nominal de 
20.000,00 MT, correspondente 
a 40% (quarenta porcento) do 
capital social, pertencente ao sócio 
Domingos José dos Santos Paiva.

Mapu to ,  28  de  Agos to  de  2016 .                                               
— O Técnico, Ilegível.

Happy Nails & Spa                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia dez de Agosto de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Regis to  de Ent idades  Legais  sob                                                                                        
NUEL 100761114, Entidade Legal supra 
constituída por: Martina Counsel, solteira, 
natural da República de Tcheque - Reino 
Unido e residente no bairro Josina Machel, 
cidade de Inhambane, portadora do Passaporte 
n.º 42289076, emitido pelas autoridades sul-
africanas, aos treze de Julho de dois mil e 
catorze, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Happy Nails & Spa – Sociedade Unipessoal, 
Limitada e é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede no bairro 
Josina Machel, cidade de Inhambane.

Três) Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sede social, poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo criar ou 
encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do território nacional ou 
no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da celebração contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Exploração de salão de beleza;
b) Venda a retalho de produtos de beleza 

e higiene; prestação de serviços de 
massagem;

c) Prestação de serviços de na área de 
contabilidade e gestão;

d) Exploração de restaurante e bar; 

e) Prestação de serviços de consultoria 
empresarial e manutenção de casas 
turísticas. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  poderá a sociedade part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, o mesmo objecto, aceitar 
concessões, adquirir e gerir participações 
no capi ta l  de  quaisquer  sociedades , 
independentemente do respectivo objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), correspondentes a (100%) 
cem porcento do capital social, pertencente a 
sócia Martina Counsel.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
para os sócios,

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivo 
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proprietário ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendia judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela administração com uma antecedência 
mínima de quinze dias, por carta registada com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação                            
da sociedade)

Um) A administração e a representação 
da sociedade é exercida pela sócia Martina 
Counsel, a qual poderá no entanto gerir e 
administrar a sociedade, na ausência dele 
poderá delegar um para o representar, caso for 
necessário.

Dois) Compete a administração representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO NONO

Movimentação da conta

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio Martina Counsel, na 
ausência podendo delegar a um representante 
caso for necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

O balanço e contas de resultados

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. O balanço e contas de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem 
o representante se assim entenderem desde que 
obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral 
que nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.
Inhambane, dez de Agosto de dois mil                         

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Arqui Design Service, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove de Junho de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Nampula, sob o número 
cemmilhões, setecentos quarenta e quatro mil 
trezentos trinta e três, a cargo de Inocêncio Jorge 
Monteiro, conservador e notário, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Arqui Design Service, Limitada 
constituída entre os sócios: Ali Cássimo, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Lichinga portador de Bilhete de Identidade n.º 
010100888468J, emitido aos vinte e oito de 
Outubro de dois mil e treze, pela Direcção de 
Identificação de Nampula, residente no bairro 
Central, cidade de Nampula, Fernando Januário 
Abel, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Nampula portador de Bilhete de Identidade 
n.º 030324991C, emitido aos nove de Maio 
de dois mil e treze, pela Direcção Provincial 
de Identificação Civil de Nampula, residente 
no Q.BU/C 7 de Setembro n.º 211, bairro de 
Muhala, cidade de Nampula e Raúl Amade, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Namige 
- Mogincual portador de Bilhete de Identidade 
n.º 030100999379P, emitido aos doze de Maio 
de dois mil e quinze, pela Direcção Provincial 
de Identificação Civil de Nampula, residente 
no Q.14 U/C Muacothaia n.º 456, bairro de 
Muahivire, cidade de Nampula. Celebram entre 
si o presente contrato de sociedade que na sua 
vigência se regerá, com base nos artigos que 
se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Arqui 
Design Service, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no rua de Moma 
bairro de Muatala, cidade de Nampula, podendo 
abrir cursais ou filiais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
onde e quando o conselho de administração o 
julgar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se a partir 
da data da assinatura da escritura pública ou 
do registo na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um)A sociedade tem como objecto principal:

a) Prestação de serviços nas áreas de 
desenho gráfico, venda de material 
informático;

b) Actividades de arquitetura, design, 
publicidade, gestão e exploração de 
equipamentos informáticos;

c) Actividade de limpeza geral de 
edifícios;

d) Comércio a grosso de produtos 
al imentares,  informáticos e 
imobiliários.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias ao objecto principal em que os 
sócios acordem, podendo ainda praticar todo e 
qualquer acto de natureza lucrativa permitido 
por lei, desde que se delibere e se obtenha as 
necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá mediante 
deliberação da assembleia geral, adquirir e 
gerir e administrar participações de capital em 
qualquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamento de empresas ou outras formas de 
associativismo.

Q u a t r o )  M e d i a n t e  a  d e l i b e r a ç ã o 
da assembleia geral, a sociedade poderá 
aceitar concessões e participar, directa ou 
indirectamente, em projectos que de alguma 
forma concorram para o cumprimento do seu 
objecto social.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 38.000,00MT (trinta 
e oito mil meticais), correspondente a soma de 
três quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
19.760,00MT (dezanove mil 
setecentos sessenta meticais), 
correspondente a 52% (cinquenta 
e dois porcento) do capital social, 
pertencente ao sócio Raúl Amade;

b) Uma quota no valor nominal de 
9.120,00MT (nove mil cento e 
vinte meticais), correspondente a 
24% (vinte quatro porcento) do 
capital social, pertencente ao sócio 
Fernando Januário Abel;
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c) Uma quota no valor nominal de 
9.120,00MT (nove mil cento e vinte 
meticais), correspondente a 24% 
(vinte quatro porcento) do capital 
social, pertencente ao sócio Ali 
Cassimo,respectivamente.

ARTIGO SEXTO

Administração e representação                                   
da sociedade

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente, serão exercidas pelo sócio Raúl 
Amade que desde já é nomeado administrador, 
com despensa de caução, sendo suficiente a sua 
assinatura para obrigar a sociedade em todos os 
actos e contratos.

Dois) O administrador terá todos os poderes 
necessários de administração de negócios 
ou à sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir 
pessoal, comprar, vender e tomar de alguém 
ou arrendamentos de bens móveis e imóveis, 
incluindo máquinas, veículos automóveis e etc.

Três) O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade para prática de 
actos determinados ou categoria de actos a 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos e necessária a assinatura ou 
intervenção do administrador.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre, mas a estranhos 
à sociedade depende da decisão dos sócios 
administradores.

ARTIGO OITAVO

Assembelia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade para apresentação, 
aprovação e modificação do balanço e de contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Dois) As assembleias gerais serão sempre 
convocadas por meio de carta registada 
com aviso de recepção do/s sócio/s, com 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral as formalidades da sua convocação 
quando o/s sócio/s concordem que esta forma 
se delibere, considerando-se válidas, nessas 
condições as deliberações tomadas ainda que 
realizada fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja seu objecto.

Qua t ro )  Serão  rea l i zadas  sessões 
extraordinárias sempre que a ocasião o permitir, 
para deliberação de casos omissos e dúvidas, 
bastando para o efeito a concordância dos sócios 
administradores. 

ARTIGO NONO

Balanço e resultados

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros anuais que o balanço registar 
líquidos de todas as despesas e encargos terão a 
seguinte aplicação:

a)  Uma percentagem legalmente 
estabelecida para constituir o fundo 
de reserva legal e social, enquanto 
não estiver realizado ou sempre que 
necessário reintegrá-lo;

b) Uma quantia determinada pelo/s 
sócio/s para a constituição de 
reservas que será entendido criar 
por determinação unânime do/s 
sócio/s;

c) O remanescente a se distribuir ao/s 
sócio/s em função das quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um do/s sócio/s, seus herdeiros assumem 
mediante apresentação de testamento do 
sócio defunto devidamente reconhecida 
notarialmente, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições diversas e casos omissos

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do/s sócio/s, 
continuando com os sucessores, herdeiros e/ou 
representante do falecido ou interdito, os quais 
exercerão em comum os respectivos direitos, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e por deliberação da assembleia-
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

Três) Em todos casos omissos, regularão as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
legislação da República de Moçambique.

Nampu la ,  20  de  Junho  de  2016 .                                                
— O Conservador, Ilegível.

Girassol Ferragem                             
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de doze dias do mês de Maio de dois mil 
e dezasseis, a assembleia geral da sociedade 
denominada Girassol Ferragem – Sociedade 

Unipessoal, Limitada, com sede na cidade 
de Maputo, Avenida das Indústrias, n.º 246, 
matriculada sob o NUEL 100708086, com 
capital social de 20.000,00MT(vinte mil 
meticais), o sócio unico deliberou a mudança 
da sede social e a administração da sociedade.

Em consequência, fica alterada a redacção 
dos artigos segundo e sexto dos estatutos que 
passam a ter a seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Coronel General Sebastião Marcos 
Mabote, talhão 48 bairro de Albazine, 
cidade de Maputo.

.............................................................

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                              
da sociedade)

A sociedade será administrada pelo 
sócio Shiqing You.

Mapu to ,  26  de  Agos to  de  2016 .                                                     
— O Técnico, Ilegível.

Shiv Construções                             
— Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de trinta de Agosto de dois mil 
e dezasseis, exarada de folhas uma a folhas 
duas do livro de notas para escrituras diversas 
número sessenta dois traço E, do Terceiro 
Cartório Notarial de Maputo, perante Ermelinda 
João Mondlane Matine, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior, em exercício 
no referido cartório foi constituída uma 
sociedade comercial unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
termos constantes dos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Shiv Construções - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e é constituída sob a forma de 
sociedade comercial unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada e tem a sua sede no 
bairro 25 de Junho, rua M, número cinquenta e 
três, na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Construção de edifícios;
b) Reconstrução de imóveis;  
c) Reabilitação, reparação e manutenção 

de imóveis.

Dois) Poderá ainda exercer quaisquer 
a c t i v i d a d e s  c o m e r c i a i s  c o n e x a s , 
complementares ou secundárias às suas 
principais, ou poderá associar-se ou participar 
no capital social de outras sociedades, desde 
que permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 150.000,00MT 
(cento e cinquenta mil meticais), correspondente 
a uma única quota, pertencente a sócia Bijal 
Arvinkumar Lacmane, representativa de cem 
porcento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento da sócia única, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessado em exercê-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros da sócia única não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização da quota)

Um) A sociedade mediante prévia decisão da 
sócia única, poderá amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte for cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivo dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida pela 
sócia Bijal Arvinkumar Lacmane, que desde 
já fica nomeada administradora única, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura da administradora 
única; 

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações. 

Tres) É interdito em absoluto a administradora 
e o mandatário obrigar a sociedade em negócios 
que a ela sejam estranhos, incluindo letras de 
favor, fianças, avales e outros procedimentos 
similares, sendo nulos e de nenhum efeito os 
actos e contratos praticados em violação desta 
norma, sem prejuízo da responsabilidade dos 
seus autores pelos danos que causarem

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pela sócia única.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
da falecida ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha sido 
decidida por acordo, será liquidada como a sócia 
única decidir.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Está conforme.
Maputo, 31 de Agosto de 2016. — A Notária 

Técnica, Ilegível.

Vidal Tecno, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dezoito de Agosto de dois mil e 
dezasseis da sociedade Vidal Tecno, Limitada 
matriculada, sob NUEL 100661853, os sócios 

deliberaram cessão total de quotas do sócio 
Muhamed Mustafa Akar para o sócio Umit 
Sudas.

Em consequência directa da cessão 
efectuada, é alterada o artigo quinto do pacto 
social que passa a ter a seguinte redacção:

.................................................................

ARTIGO QUINTO

O sócio Muhamed Mustafa Akar, 
cede na totalidade a sua quota no valor 
nominal de cem mil meticais, que possuía 
no capital social da referida sociedade, e 
que cedeu para o novo sócio Umit Sudas, 
passando o mesmo a ser titular de uma 
quota no valor nominal de quatrocentos 
mil meticais, correspondente a quarenta 
porcento do capital social.

O capital social, integralmente 
realizado, corresponde a um milhão 
de meticais, assim repartidos: Umit 
Sudas – quatrocentos mil meticais, que 
corresponde a 40% do capital social; 
Ibrahim Ozelgul- trezentos mil meticais, 
que corresponde a 30% do capital social; 
Seyhattin Balli- trezentos mil meticais, 
que corresponde a 30% do capital social.

Mapu to ,  19  de  Agos to  de  2016 .                                             
— O Técnico, Ilegível.

Firat, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de dezoito de Agosto de dois mil e dezasseis 
da sociedade Firat, Limitada, matriculada sob 
NUEL 100600773, os sócios deliberaram a 
cessão total de quotas do sócio Muhamed 
Mustafa Akar para o sócio Umit Sudas.

Em consequência directa da cessão efectuada, 
é alterada o artigo quinto do pacto social que 
passa a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

O sócio Muhamed Mustafa Akar, 
cede na totalidade a sua quota no valor 
nominal de cem mil meticais, que possuía 
no capital social da referida sociedade, 
e que cedeu para o novo sócio Umit 
Sudas, passando o mesmo a ser titular de 
uma quota no valor nominal de cem mil 
meticais, correspondendo a vinte porcento 
do capital social.

O capital social, integralmente 
realizado, corresponde a quinhentos 
mil meticais, assim repartidos: Ibrahim 
Hakki Ozelgul – duzentos mil meticais, 
que corresponde a 40% do capital social; 
Seyhattin Balli – duzentos mil meticais, 
que corresponde a 40% do capital social; 
Umit Sudas – cem mil meticais, que 
corresponde a 20% do capital social.

Mapu to ,  19  de  Agos to  de  2016 .                                              
— O Técnico, Ilegível.
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Kuthemba Correctores                   
de Seguros, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de dezoito de Fevereiro de dois 
mil e dezasseis, lavrada de folha cento e vinte 
e dois a folhas cento e trinta do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos 
e sessenta traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo perante António Mário Langa, 
licenciado em Direito, conservador e notário 
superior A do Segundo Cartório Notarial, e 
substituto legal da notária deste cartório em 
virtude de a mesma se encontrar no gozo 
de licença disciplinar, foi constituída entre: 
Arnaldo Francisco Nhavene e Idelson José 
Aurélio Chambeze, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
Kuthemba Correctores de Seguros, Limitada 
com sede na Avenida Eduardo Mondlane, n.º 
3215, 1.º andar, porta 2, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Kuthemba Correctores de Seguros, Limitada, e 
constitui-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade têm a sua sede na 
Avenida Eduardo Mondlane, n.º 3215, 1.º andar, 
porta 2, podendo abrir ou fechar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social.

Três) Mediante simples deliberação, pode a 
gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é válida por tempo                              
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

  (Objecto)

Um) O objecto principal da sociedade é 
corretores de seguros.

Dois) Consiste, ainda, no exercício 
de  quaisquer  ac t iv idades  que  se jam 
complementares, subsidiárias ou acessórias 
das referidas no número anterior, bem como 
de comercialização de bens ou de prestação 
de serviços por conta própria ou de terceiros.

Três) Por deliberação do conselho de 
administração, tomada por maioria de ¾ dos 
votos dos seus membros a sociedade pode:

a) Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não a leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para 
f o r m a r  n o v a s  s o c i e d a d e s , 
agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de 
interesse económico, consórcios e 
associações em participação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro, bens, direitos e outros 
valores é de 450.000,00 MZN (quatrocentos 
e cinquenta mil meticais), encontrando-se 
dividido em duas quotas distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota de 225.000,00MZN 
(duzentos e vinte e cinco mil 
meticais), equivalente a 50% 
do capital, pertencente ao sócio 
Arnaldo Francisco Nhavene;

b) Uma quota de 225.000,00MZN 
(duzentos e vinte e cinco mil 
meticais), equivalente a 50% 
do capital, pertencente ao sócio 
Idelson José Aurélio Chambeze.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

N ã o  s e r ã o  e x i g í v e i s  p r e s t a ç õ e s 
suplementares de capital, podendo, porém, os 
sócios concederem à sociedade os suprimentos 
de que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da respectiva assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão, oneração e alienação                     
de quotas) 

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas carecem do 
prévio consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de 30 dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Gozam de direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade 
e os restantes sócios, nesta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem o outro sócio desejar 
usar o mencionado direito de preferência, então 
o sócio que desejar vender a sua quota poderá 
fazê-lo livremente a quem e como entender.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder à 
amortização de quotas nos casos de exclusão 
ou exoneração de sócios.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá proceder à exclusão 
de sócios nos seguintes casos:

a) Por falta de pagamento do valor do 
suprimento, no prazo fixado no 
contrato de suprimento devidamente 
aprovado e assinado pela sociedade 
e sócio;

b)  No caso de dissolução ou falência de 
qualquer dos sócios que seja pessoa 
colectiva;

c)  Duas ausências consecutivas do sócio 
ou seu representante nas reuniões 
da assembleia geral, ordinária 
ou extraordinária, regularmente 
convocadas;

d)  Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

e)  No caso do arrolamento ou arresto 
da quota ordenada por um tribunal 
com fins de executar ou distribuir 
a quota;

f) Haver deliberação social de alienação 
de totalidade do capital social a 
terceiros, e este faltar com a sua 
obrigação;

g)  O sócio ou seu representante passa a 
exercer funções fora da sociedade 
que sejam incompatíveis com os 
interesses desta.

Três) A quota será ainda amortizada no caso 
da exoneração de um sócio nos casos previstos 
no artigo 305.º do Código Comercial.

Quatro) No caso de amortização da quota 
quer por exclusão ou exoneração do sócio, 
com ou sem consentimento, a amortização 
será efectuada com base no último relatório 
financeiro confirmado por uma empresa de 
auditoria contratada pela sociedade:

a) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

b) Por morte ou interdição de qualquer 
sócio;

c) Quando recaía sobre a quota uma acção 
judicial de penhora, arresto ou haja 
que ser vendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou incapacidade dos sócios) 

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.
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ARTIGO NONO

(Assembleia geral) 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou qualquer outro 
sítio a ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para aprovação 
do balanço anual de contas e do exercício, e 
extraordinariamente, quando convocada pela 
gerência, sempre que for necessário, para se 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela presidente do quadro da gerência, ou por 
três membros do quadro da gerência, por carta 
registada com aviso de recepção, ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de trinta dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO

(Representação em assembleia geral) 

Um) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
simples carta dirigida à gerência e por este 
recebido até às dezassete horas do último dia 
útil anterior à data da sessão.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio, mediante comunicação escrita 
dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Cinco) A cada quota corresponderá um 
voto por cada duzentos e cinquenta meticais de 
capital respectivo.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Gerência e representação)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação, dispensada de caução e 
com ou sem remuneração conforme vier a ser 
deliberado em assembleia geral, fica a cargo dos 
sócios Arnaldo Francisco Nhavene e Idelson 
José Aurélio Chambeze, bastando as suas 
assinaturas para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, activa e passivamente, em 
juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos.  

Dois) Os gerentes poderão designar um ou 
mais mandatários e neles delegarem total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) Os sócios gerentes, ou seus mandatários 
não poderão obrigar a sociedade em actos e 
contratos que não digam respeito aos negócios 
sociais, nomeadamente em letras de favor, 
fianças, abonações ou outras semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Disposições finais) 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.
Maputo, vinte e dois de Fevereiro de dois mil 

e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Stoner, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de dezoito de Agosto de dois mil e dezasseis 
da sociedade Stoner, Limitada, matriculada sob 
NUEL 100600730, os sócios deliberaram cessão 
total de quotas do sócio Muhamed Mustafa Akar 
para o sócio Umit Sudas.

Em consequência directa da cessão efectuada, 
é alterada o artigo quinto do pacto social que 
passa a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

O sócio Muhamed Mustafa Akar, cede 
na totalidade a sua quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, que possuía 
no capital social da referida sociedade, e 
que cedeu para o novo sócio Umit Sudas, 
passando o mesmo a ser titular de uma 
quota no valor nominal de cinquenta mil 
meticais, correspondendo a dez porcento 
do capital social.

O capital social,  integralmente 
realizado, corresponde a quinhentos 
mil meticais, assim repartidos: Ibrahim 
Hakki Ozelgul – cem mil meticais, que 
corresponde a 20% do capital social; 
Seyhattin Balli – cem mil meticais, que 
corresponde a 20% do capital social; 
Umit Sudas – cinquenta mil meticais, 
que corresponde a 10% do capital social; 
Celatettin Saglam – duzentos e cinquenta 
mil meticais, que corresponde a 50% do 
capital social.

Mapu to ,  19  de  Agos to  de  2016 .                                               
— O Técnico, Ilegível.

Banco Oportunidade                    
de Moçambique S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de onze de Agosto de dois mil e dezasseis, 
que a Assembleia Geral da sociedade Banco 
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Oportunidade de Moçambique, com sede na 
cidade de Maputo, Avenida vinte e quatro de 
Julho, número quatro mil trezentos e trinta e 
seis, matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob número dezassete mil, 
sessenta e três a folhas setenta verso do livro 
C traço quarenta e três, com capital social no 
valor de duzentos e sessenta e sete milhões, 
oitocentos e cinquenta e três mil, setecentos 
e setenta e três meticais e cinquenta e nove 
centavos, deliberaram o aumento de capital 
social em mais trinta milhões, cento e oitenta 
mil, cento e cinco meticais, passando a ser 
de duzentos e noventa e oito milhões, trinta 
e três mil, oitocentos e setenta oito meticais e 
cinquenta nove centavos. 

Em consequência, fica alterada a redacção 
do artigo quinto dos estatutos que passa a ter a 
seguinte redacção:

..................................................................... 

ARTIGO QUINTO

(Capital social) 

O capital social da sociedade é de 
duzentos e noventa e oito milhões, trinta e 
três mil, oitocentos e setenta oito meticais 
e cinquenta nove centavos e dividi-se em 
duas categorias de acções. A primeira é 
constituída por 8.399 denominadas série 
A, possuindo cada, valor facial de vinte e 
cinco mil meticais e a segunda categoria 
constituída por 2.710 acções denominadas 
série B, possuindo cada o valor facial de 
trinta e dois mil meticais. O capital social 
é integralmente subscrito em bens e em 
dinheiro pelos accionistas.   

Mapu to ,  26  de  Agos to  de  2016 .                                                          
— O Técnico, Ilegível.

RLG – Comércio                                
e Investimentos, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação tomada no dia vinte e oito de 
Julho de dois mil e dezasseis, pela assembleia 
geral dos sócios da sociedade denominada 
RLG – Comércio e Investimentos, Limitada, 
matriculada na Conservatória dos Registos das 
Entidades Legais sob o NUEL 100 352 028, a 
sócia AZ – Gestão e Investimentos, Limitada, 
cedeu a quota que detinha na sociedade, no 
valor de seis mil meticais, representativa 
de seis porcento do capital social ao sócio 
Carlos Guilherme Machado Vaz Folhadela, 
de que resultou a alteração do artigo quinto 
dos estatutos da sociedade, que passa a ter a 
seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social é de cem mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em 

dinheiro e em bens, correspondentes 
à soma das quotas dos sócios assim 
divididas:

a) Uma quota no valor nominal de 
trinta e nove mil meticais, 
correspondente a trinta e nove 
porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Carlos 
Guilherme Machado Vaz 
Folhadela;

b) Uma quota no valor nominal 
de trinta e três mil meticais, 
correspondente a trinta e três 
porcento do capital social, 
pertencente ao sócio João 
Joaquim Rungo;

c) Uma quota no valor nominal 
de vinte e oito mil meticais, 
correspondente a vinte e oito 
porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Alberto 
de Macedo Lima.

Mapu to ,  18  de  Agos to  de  2016 .                                                  
— O Técnico, Ilegível.

Allied Internacional, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária, 
datada de dezasseis de Janeiro de dois mil 
e dezasseis, a sociedade comercial Allied 
Internacional, Limitada, sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, registada na 
Conservatória das Entidades Legais de Maputo 
sob o número um zero zero três cinco um quatro 
sete um, com capital social de cinquenta mil 
meticais, estando representados todos os sócios, 
estes deliberaram a cessão da quota detida pelo 
senhor Viliam Turci a favor da senhora Nadine 
Santo, a confirmação da renúncia do senhor 
Viliam Turci e nomeação de administrador 
substituto e alteração parcial dos estatutos da 
sociedade, designadamente, o número um do 
artigo quatro, o artigo cinco e o número um 
do artigo sete dos estatutos da sociedade, que 
passam a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUATRO

Capital social

Um) O  c a p i t a l  s o c i a l , 
integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro, é de cinquenta mil meticais, 
d ividido em duas  quotas ,  ass im 
distribuídas: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
vinte e cinco mil e quinhentos 
meticais, correspondente a 
cinquenta e um porcento do 
capital social, detida pela 
senhora Nadine Sofia Paiva do 
Espirito Santo; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
vinte e quatro mil e quinhentos 
meticais, correspondente a 
quarenta e nove porcento do 
capital social, detida pela Allied 
Pipe And Fittings Southern 
Africa Proprietary Limited.  

Dois) (…)
.............................................................

ARTIGO CINCO

Cessão de quotas

Um) A sócia Allied Pipe And Fittings 
Southern Africa Proprietary Limited tem 
o direito de preferência relativamente à 
cessão das quotas detidas pelo outro sócio.

Dois) A sociedade e o outro sócio não 
têm direito de preferência relativamente à 
cessão das quotas detidas pela Allied Pipe 
And Fittings Southern Africa Proprietary 
Limited.

............................................................

ARTIGO SETE

Administração e gestão

Um) A gestão e representação 
da sociedade serão exercidas por um 
conselho de administração composto 
por três administradores, eleitos pela 
assembleia geral. A sócia Allied Pipe 
And Fittings Southern Africa Proprietary 
Limited irá propor dois administradores, 
devendo um deles ser o presidente do 
conselho de administração, e o outro sócio 
irá propor um administrador. Ficam desde 
já nomeados como administradores da 
sociedade os senhores Vittorio Cravero, 
Andrea Ceccarelli e Nadine Sofia Paiva 
do Espírito Santo.

Dois) (...) 
Três) (...)
Quatro) (...)
Cinco) (...)
Seis) (...)

Em tudo o mais não expressamente alterado, 
mantém-se tal como nos estatutos da sociedade.

Maputo, vinte e cinco de Agosto de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

GFM Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de vinte dias do mês de Junho 
de dois mil e dezasseis, da sociedade comercial 
GFM Services, Limitada, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais, 
sob NUEL 100351536, tendo estado presentes e 
representados todos os sócios, totalizando assim 
cem porcento do capital social, deliberaram por 
unanimidade na mudança do endereço social da 
Avenida Ahmed Sekou Touré, 285, cidade de 
Maputo para a Avenida Guerra Popular número 
mil e vinte oito, primeiro andar, cidade de 
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Maputo, em consequência da operação acima 
verificada, fica assim alterado onúmero dois do 
artigo primeiro do pacto social, o qual passa a 
ter a seguinte nova redacção:

......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) …
Dois)A sociedade tem a sua sede 

social na Avenida Guerra Popular número 
mil e vinte oito, primeiro andar, cidade 
de Maputo, podendo mudar a sede, 
abrir delegações sucursais, agencias ou 
quaisquer outras formas de representação 
social, quando a administração o julgar 
conveniente.

Três) …
Maputo ,  16  de  Agos to  de  2016 .                                                  

— O Técnico, Ilegível.

Sociedade Pesqueira Blue 
Fisheries, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta Avulsa da assembleia geral, realizada 
no dia 9 de Junho de 2016, da Sociedade 
Pesqueira Blue Fisheries, Limitada, sociedade 
comercial por quotas de direito moçambicano, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Tete sob o NUEL cem 
milhões, cento e vinte e cinco mil e sessenta 
e quatro, os sócios Jan Lombard e Saimone 
João deliberaram unanimemente proceder à 
alteração do artigo décimo dos estatutos da 
sociedade, em consequência da nomeação dos 
novos administratradores da sociedade, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO DÉCIMO

Um) A administração da sociedade 
e sua representação na ordem jurídica 
interna e internacional, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, será feita 
pelos administradores da sociedade, já 
designados Jan Lombard e de Wendy 
Elizabeth Lombard, os quais estão 
dispensados de caução.

Dois) A sociedade fica obrigada nos 
seus actos e contratos pela assinatura de 
qualquer um dos administradores.

Três) Em caso algum a sociedade pode 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito ao seu objecto social, 
especialmente em letras de favor, fianças 
e abonações.

Quatro) O mandato dos administradores 
é de cinco anos, renováveis sucessiva                        
e automaticamente.

Todo o restante articulado dos estatutos 
permanece em vigor.

Está conforme.
T e t e ,  1 0  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                                   

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.

Carpintaria Universal 
Manhiça, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Agosto de dois mil 
e dezasseis, a folhas noventa e quarto a 
noventa e seis verso, e seguinte do Livro de 
Notas n.º F-8, da Conservatória dos Registos 
e Notariado da Manhiça, a cargo de Hilário 
Manuel, conservador da mesma conservatória, 
com funções notariais, que compareceu como 
outorgante: Hermínio Eugenhane Nhancundela, 
solteiro, natural de Inharrime, província de 
Inhambane, residente no bairro Cambeve, 
Vila de Manhiça, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100356293B, emitido a um 
de Dezembro de dois mil e quinze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, na qualidade 
de sócio gerente da sociedade unipessoal, 
com denominação Carpintaria Universal da 
Manhiça, Limitada, que foi constituída pelas 
disposições dos estatutos constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta o nome de 
Carpintaria Universal da Manhiça - Sociedade 
Unipessoal,  Limitada,  uma sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada, e tem 
o estabelecimento sede na Manhiça e rege-se 
pelo presente estatuto e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade poderão abrir sucursais, 
ou outra forma de representação dentro do 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto social, serviços 
de carpintaria, produção e comercialização de 
mobiliário. 

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos, 
cessão ou divisão de quotas

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, pertencentes ao único sócio Hermínio 
Eugenhane Nhancundela. 

Dois) O capital social da firma pode ser 
aumentado ou reduzido, alterando-se em 
qualquer dos casos o pacto social da firma, para 
que o que observarão as formalidades do artigo 
quadragésimo primeiro da lei da sociedade por 
quotas.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Não são elegíveis prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer á sociedade 
os suprimentos de que está a carecer.

ARTIGO SEXTO

(Cessão ou divisão de quotas)

A cessão de quotas  dependerá do 
consentimento da sociedade, no entanto, fica 
reservado o direito de preferência a sociedade 
da quota que se pretende ceder esse que não for 
exercido por ela.

CAPÍTULO III

Da administração, gerência                           
e assembleia

ARTIGO SÉTIMO

Um) A direcção-geral da sociedade bem 
como a sua representação, em juízo e fora dele, 
activa ou passiva, fica ao cargo do único sócio 
Hermínio Eugenhane Nhancundela.

Dois) Para obrigar a sociedade em todos os 
actos e contratos será necessário a assinatura 
do único sócio.

Três) O sócio gerente poderá delegar os seus 
poderes, no todo ou em parte a outra pessoa 
estranha na sociedade, em procuração para 
o efeito, quando o procurador for estranho a 
sociedade.

Quatro) Em caso nenhum, o mandatário 
poderá obrigar a sociedade em actos e contratos 
estranhos aos objectivos, designadamente em 
letras de favor, fiança, avales e abonações.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
na sede social ou em qualquer outro sítio a ser 
definido, uma vez por ano para apreciação ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e extraordinariamente sempre que necessário.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO NONO

Um) A dissolução da sociedade só se efectua 
nos termos da legislação em vigor, por iniciativa 
do sócio ou da falência decretada em juízo.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, 
continuando a sua quota com os seus sucessores 
ou representantes do sócio falecido ou interdito.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Conservador dos Registos da Manhiça, 16 

de Agosto de 2016. — O Conservador; Ilegível.
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Cabo Delgado Biodiversity 
And Tourism, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e quatro de Fevereiro de 
dois mil e dezasseis, exarada de folhas cento e 
trinta e oito a folhas cento e quarenta do livro de 
notas para escrituras diversas número cinquenta 
e seis traço E, do Terceiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante Luís Salvador Muchanga, 
licenciado em Direito, conservador e notário 
superior, em exercício no referido cartório, 
procedeu-se na sociedade em epígrafe a prática 
dos seguintes actos: 

Cessão na totalidade das quotas detidas 
pelos sócios Cabo Delagado Investments 
Limited e Henry John Pitman, nos valores 
nominais de novecentos e trinta mil, seiscentos 
trinta e cinco meticais, correspondente a 
noventa e nove vírgula oito porcento do capital 
social, e mil, oitocentos sessenta e cinco 
meticais, correspondente a zero vírgula dois 
porcento do capital social, respectivamente, 
às sociedades CDIL Group Bermuda Limited 
e Leman Management Nominees Limited, 
respectivamente, entrando estas para a 
sociedade como novas sócias. 

Que, em consequência dos operados actos, 
fica assim alterado o artigo quinto dos estatutos 
da sociedade, para passar a ter a seguinte nova 
redacção: 

......................................................................

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de novecentos e trinta e dois mil e 
quinhentos meticais, correspondente a 
soma de duas quotas desiguais, sendo 
uma no valor nominal de de novecentos 
e trinta mil, seiscentos trinta e cinco 
meticais, correspondente a noventa e 
nove vírgula oito porcento do capital 
social, pertencente à sócia CDIL Group 
Bermuda Limited e outra no valor 
nominal de mil, oitocentos sessenta e 
cinco meticais, correspondente a zero 
vírgula dois porcento do capital social, 
pertencente à sócia Leman Management 
Nominees Limited.

Está conforme.
Mapu to ,  18  de  Agos to  de  2016 .                                                      

— A Notária Técnica, Ilegível.

Zibtécnica Service, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
foi constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, entre: Ilídio 
Filipe Sibia, solteiro, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo e residente no 

bairro da Matola B, quarteirão 14, casa n.º55, 
Matola, portador do Bilhete de Identidade                    
n.º 00452912, emitido aos vinte de Agosto 
de dois mil e quinze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil, contribuinte fiscal com 
NUIT 102519256 e Zeferino Lilix Paulo Sibia, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo e residente no bairro 
Sikwama, quarteirão 13, casa n.º 156, Matola, 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                   
n.º 100100034238S, emitido aos quatro de Maio 
de dois mil e quinze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil, contribuinte fiscal com 
NUIT 110562853, que se rege pelas cláusulas 
constantes nos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Zibtécnica Service, Limitada, sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade, 
limitada, criada por tempo indeterminado, 
que se rege pelos presentes estatutos e pelas 
disposições legais em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no bairro 
Sikwama, quarteirão 4, casa n.º 156, Matola, 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia 
geral:

a) Participar em outras sociedades 
já constituídas ou a constituir, 
em associação ou não, segundo 
quaisquer modalidades admitidas 
por lei, mediante acordo comum 
dos sócios;

b) Exercer actividades comerciais 
o u  i n d u s t r i a i s  c o n e x a s , 
complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, para as quais 
obtenha as necessárias autorizações;

c)  Criar  ou extinguir  sucursais , 
delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social 
em qualquer ponto do país, sempre 
que se justifique a sua existência 
bem como transferir a sua sede para 
outro lado do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto principal 
as seguintes actividades:

a) Manutenção e instalações eclécticas;
b) Comercialização de material eléctrico 

e seus derivados;
c) Montagem manutenção e assistência 

em sistemas de segurança;
d) Montagem manutenção, reparação 

e assistência em sistemas de ar 
condicionado; e

e) Higiene e segurança no trabalho.

Dois) Por deliberação tomada em assembleia 
geral ou extraordinária, a sociedade poderá 
desenvolver outras actividade diferentes ao 
objecto principal desde que requeridas e obtidas 
as devidas autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital e distribuição de quotas

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), dividido em duas quotas 
iguais assim distribuídas:

a) Ilídio Filipe Sibia, solteiro, maior, 
de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo e residente no 
bairro da Matola B, quarteirão 14, 
casa n.º 55, Matola, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 00452912, 
emitido aos vinte de Agosto de 
dois mil e quinze, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, 
contribuinte fiscal com NUIT 
102519256, com uma quota de 
(10.000,00 MT) dez mil meticais, 
o equivalente a cinquenta porcento 
do capital social;  

b )  Zefe r ino  L i l ix  Pau lo  S ib ia , 
solteiro, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo 
e residente no bairro Sikwama, 
quarteirão 13, casa n.º 156, Matola, 
Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 100100034238S, 
emitido aos quatro de Maio de 
dois mil e quinze, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, 
contribuinte fiscal com NUIT 
110562853, com uma quota de 
(10.000,00 MT) dez mil meticais, 
o equivalente a cinquenta porcento 
do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido por decisão dos sócios tomada a 
deliberação.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital serão os mesmos rateados 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

Quatro) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital mas os sócios poderão 
fazer suprimentos de que a sociedade carecer 
em condições a estabelecer pela assembleia.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO QUINTO

Cessão e divisão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a estranhos á sociedade assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
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dos sócios dependem da autorização prévia da 
sociedade dada por deliberação da assembleia 
geral.  

Dois) É nula qualquer divisão, cessão, 
onerarão ou alienação de quota feita sem a 
observação do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO SEXTO

Morte ou incapacidade

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes os quais nomearão um de 
entre si que a todos representem na sociedade, 
permanecendo, no entanto a quota inteira.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá anualmente, 
em sessão ordinária,para a apreciação, 
aprovação e/ou modificação do balanço e contas 
do exercício e deliberar sobre qualqueroutro 
assuntode interesse social e, em sessão 
extraordinária,sempre que necessário.

Dois)A assembleia geral poderá ser 
convocada extraordinariamente por maioria ou 
por um dos sócios com opré-aviso de quinze 
dias por fax, e-mail ou por carta registada com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

Gerência

Um) A gerência da sociedade, administração 
bem como a representação em juízo e fora dele 
passiva ou ativamente, dispensa de caução, será 
confiadaa ambos os sócios que desde já são 
nomeados sócios gerentes e administradores, 
porém, poderão delegar no todo ou em parte 
os seus poderes e nomearem gerentes ou 
administradores estranhos ou não da sociedade 
que estes, por sua vez, poderão subdelegar em 
parte ou no todo os seus poderes em pessoas 
estranhas a sociedade por mandato expresso 
em procuração devidamente outorgada, ouvindo 
para o efeito, os sócios, seus representados.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura dos sócios gerente, ou dosseus 
procuradores com poderes suficintes ou de um 
dos procuradores com o sócio não representado.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo gerente, pelo administrador 
ou por qualquer empregado devidamente 
autorizado.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Em todo o omisso será regulado pela lei 
em vigor para os efeitos na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Matola ,  18 de Setembro de 2015.                                           

— A Assistente Técnica, Ilegível.

Judys Investimentos                          
– Sociedade  Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de catorze de Março de dois mil e 
dezasseis, lavrada de folhas 73 a 77 e seguintes 
do livro de notas para escrituras diversas número 
10, a cargo de Abias Armando, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais que Judite Isaura Palma Pinto, solteira, 
maior de nacionalidade moçambicana, natural 
da Beira, portadora do Bilhete de Identidade  
n.º 060100160865B, emitido pelos Servicos de 
Migração de Manica, em Chimoio, aos nove de 
Abril de dois mil e dez e residente em Manica.

E por ela foi dito: 
Que, pela presente escritura pública, constitui 

uma sociedade comercial unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Judys Investimentos – Sociedade  Unipessoal, 
Limitada. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade que adopta denominação de 
Judys Investimentos – Sociedade  Unipessoal, 
Limitada, é criada por tempo indeterminado e 
que se rege pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
cidade de Manica, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências, ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando a 
gerência o julgar conveniente.

Dois) Mediante simples deliberação, a 
gerência pode transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social)

A sociedade tem por objecto o exercício das 
seguintes actividades:

a) A sociedade tem por objecto o 
exercício das seguintes actividades 
o exercício grossista e a retalho, 
catering e decorações de invento, 
pequena indústria, hoteleira e 
turismo;

b)  O exercício da actividade de 
representação comercial  de 
entidades proprietárias de marcas 
e patentes relacionadas com objecto 
principal da sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integrante subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 

meticais, a uma única quota, equivalente a cem 
porcento do capital social, subscrita pelo sócio 
Silva Weng San.

ARTIGO QUINTO

(Participações sociais)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da gerência, deter participações sociais em 
outras sociedades, independentemente do seu 
objecto.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para apreciação 
ou modificação do balanço e contas do exercício, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes na respectiva convocatória 
e, em sessão extraordinária, sempre que se 
mostrar necessário.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, estará  a cargo da 
sócia, que é nomeada sócia gerente com plenos 
poderes de representação. 

D o i s ) A  g e r ê n c i a  p o d e r á  n o m e a r 
procuradores que obrigarão a sociedade nos 
termos e condições constantes nos respectivos 
mandatos.

Três) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos às 
suas actividades.

Quatro) A sociedade fica obrigada em todos 
os seus actos e contratos pela uma assinatura 
da sócia gerente.

ARTIGO OITAVO

(Cessão de quotas)

Se algum dos sócios pretender ceder a sua 
quota, oferecê-la-á primeiro à sociedade e, se 
esta não quiser adquiri-la, é que poderá ser 
cedida a estranhos.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer dos sócios, antes 
continuará com os herdeiros ou representantes 
do sócio falecido ou interdito.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Anualmente será dado um balanço, com a 
data de trinta e um de Dezembro, e os lucros 
líquidos apurados, depois de deduzidos cinco 
porcento para o fundo de reserva legal, feitas 
quaisquer outras deduções em que os sócios 
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acordarem e depois de suportadas as perdas, 
serão divididos por estes na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelo Código 
Comercial e demais disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, dezoito                       

de Abril de dois mil e dezasseis. — O Notário,
Ilegível. 

Habilitação de Herdeiros

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Agosto de dois mil e 
dezasseis, exarada, a folhas trinta e um verso 
a trinta e três do livro de notas para  escrituras 
diversas número  cento oitenta e cinco A, desta 
Conservatória dos Registos de Inhambane, 
a cargo de Carlos Alexandre Sidónio Velez, 
conservador, foi celebrada uma escritura  de 
habilitação de herdeiros  por óbitos de  Alberto 
Fernando Nharrulugo, no estado que  foi de 
casado com  Madalena Rungo Nhauche, natural 
de Inhambane, com última residência habitual 
no bairro central na cidade de Maputo, filho de 
Fernando Nharrulungo e de Dave Matavela, da 
sua última vontade.

Deixou como seus únicos e universais 
herdeiros os filhos: Octávio Alberto, Cândida 
Alber to  Nharrulungo,  Bento Alber to 
Nharrulungo, Brigildo Alberto Nharrulungo, 
Inicia Alberto Nharrulungo, Quilénio Alberto 
Nharrulungo, Eduardo Alberto Nharrulungo, 
Téncia Alberto Nharrulungo, Fernando Alberto 
Nharrulungo e Velez Alberto Nharrulungo, 
ambos solteiros, naturais de Inhambane. 

E que segundo a lei não existem outras 
pessoas que  prefiram a indicados herdeiros ou 
com eles possam  concorrer a esta sucessão. 

Que da herança deixada fazem parte bens 
móveis, imóveis e contas bancárias incluindo 
as quotas que detinha nas sociedades Camp 
Bell’s, Bay-Lda e Bay View Lodge, Limitada.

Está conforme.
Inhambane, 10 de Agosto de 2016.                                       

— A Conservadora,  Ilegível.

Agrivalor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública dezoito de vinte de Julho 
de dois mil e dezasseis, lavrada de folhas cento 
e onze a folhas cento e doze do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos  
sessenta e três, traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito técnica superior dos 

registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, dissolução e liquidação  da 
sociedade,  em que os sócios de comum 
acordo deliberam a dissolução e liquidação  da 
sociedade, declarando que a mesma não tem 
activo nem passivo, não existindo por isso 
quaisquer bens a partilhar.  

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior. 

Está conforme. 
Maputo, dezassete de Agosto de dois mil                

e dezasseis. — O Técnico, Ilegível. 

CCS Madeira Gilé                               
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e seis de Agosto de dois 
mil e dezasseis, exarada de folhas cinquenta 
e quatro a cinquenta e cinco e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas n.º 970-
B do Primeiro Cartório Notarial, a cargo de 
Lubélia Ester Muiuane, conservadora e notária 
superior A do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação CCS 
Madeira Gilé – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
tem a sua sede na cidade de Maputo, podendo 
por deliberação da assembleia geral transferir 
a sua sede para  qualquer outro local dentro do 
território nacional mediante simples decisão 
do sócio único.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da respectiva escritura 
pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por o exercício de 
actividade de comércio geral a grosso e a retalho 
com importação na área de agricultura, assim 
como associar-se com outras sociedades para a 
prossecução do seu objecto social.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades directa ou indirectamente 
relaccionada com o objecto social, ou participar 
no capital social de outras empresas desde que 
legalmente permitidas pela legislação vigente 
no país.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a quota do sócio único David 
Vitorino Gove. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações  suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único David Vitorino Gove.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura da administradora, ou ainda pelo 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda fazer-se 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

 (Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei e ainda de acordo com o que 
estiver legalmente estabelecido em tudo quanto 
o presente estatuto se mostre omisso, regulará 
as disposições legais em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Maputo,  30 de Agosto  de  2016.                                                  

— A Técnica, Ilegível.
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AL Qalam, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Julho de dois mil e 
dezasseis, exarada de folhas cento e três a 
folhas cento e quatro do livro de notas para 
escrituras diversas número cinquenta e nove 
traço E, do Terceiro Cartório Notarial, perante 
Luís Salvador Muchanga, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior em exercício no 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
anónima de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Al Qalam, Limitada, e é constituida sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada e rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional, e tem a 
sua sede na cidade de Maputo, podendo, por 
deliberação da assembleia geral dos sócios, 
criar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer forma legal de representação social, 
em qualquer ponto do país, quando para efeito 
seja devidamente autorizada.   

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

 Um) A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria;
b) Prestação de serviços;
c) Restauração;
d) Comércio geral, a grosso e a retalho;
e) Comércio informático e acessórios;
f) Designer;
g) Editar livros, revistas, panfletos e 

outros materiais similares;
h) Importação e exportação.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá exercer qualquer outro ramo 
de comércio e indústria, para o qual obtenha as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 

meticais, correspondendo à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cento e cinquenta mil meticais, 
correspondente  a  se tenta  e 
cinco porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Mahomed 
Siraz Habib Hussen; 

b) Outra no valor nominal de cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Mamad 
Samir Mahomed Hussen.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão, divisão total ou parcial de 
quotas a sócios ou a terceiros dependem da 
autorização prévia da assembleia geral.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência na aquisição da quota ou parte dela.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração e gerência da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora dele, 
competem ao sócio Mahomed Siraz Habib 
Hussen, que fica desde já nomeado gerente, com 
dispensa de caução, mas que poderá delegar os 
seus poderes ao sócio ou a terceiros, internos 
ou externos à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suplementos de que necessite, nos 
termos e condições aprovados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá deliberar à amortização 
de quotas, nos termos gerais da legislação 
aplicável.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais 
de carácter imperativo, a assembleia geral será 
convocada por simples carta, expedida ao sócio 
com sete dias de antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere ainda que as deliberações sejam 
tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Três) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída e capaz de tomar 
deliberações válidas quando, em primeira 
convocação, estiverem presentes os sócios 
representando mais de cinquenta e um por cento 
do capital social. 

Quatro) Se a assembleia não atingir o quórum, 
será convocada para se reunir em segunda 
convocação dentro de quinze dias contados a 
partir da data da primeira convocação, podendo 
deliberar validamente com qualquer quórum.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Morte ou incapacidade)

Por morte ou incapacidade do sócio, a 
sociedade continuará com os herdeiros ou 
representantes do falecido ou incapaz, devendo 
nomear dentre eles um que a todos represente 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de lucros)

O ano social coincide com o ano civil e os 
lucros apurados em cada exercício económico, 
terão a aplicação que for determinada pelos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por decisão dos 
sócios e nos casos previstos na legislação 
aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Em todo o caso omisso se regerá pelas 
disposições da lei aplicável.  

Está conforme.
Maputo, 12 de Julho de 2016. — A Notária, 

Ilegível.  

Vila Verde Banquetes                       
e Decorações, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Março de dois mil 
e dezasseis, exarada de folhas cento e três a 
folhas a cento e seis, do livro de notas para 
escrituras diversas número cento e cinquenta 
e sete  A, deste Cartório Notarial da Matola, a 
cargo do notário Arnaldo Jamal de Magalhães, 
foi  celebrada uma escritura pública de cedência 
de quotas e alteração parcial da sociedade Vila 
Verde Banquetes e Decorações, Limitada, 
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em que os sócios de comum acordo alteram 
a redacção do artigo quinto dos estatutos que 
passa a ter a seguinte nova redacção:

...................................................................... 

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, é de trinta mil meticais, 
realizado em dinheiro, perfazendo 
uma soma de cinco quotas desiguais, 
correspondentes a cem porcento do capital 
social divididos da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de 
oito mil e setecentos meticais, 
correspondente a vinte e nove 
porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Henrique 
Constantino Pedro Cossa; 

b) Uma quota no valor nominal de 
oito mil e setecentos meticais, 
correspondente a vinte e nove 
porcento do capital social, 
pertencente à sócia Elsa 
Maria Filomena da Conceição 
Chambal;

c) Uma quota no valor nominal 
de quatro mil e duzentos 
meticais, correspondente  a 
catorze  porcento do capital 
social, pertencente à sócia 
Loide Henrique Cossa;

d) Uma quota no valor nominal de 
quatro mil e duzentos meticais, 
correspondente a catorze 
porcento do capital social,  
pertencente ao sócio Valter 
Henrique Cossa;

e) Uma quota no valor nominal de 
quatro mil e duzentos meticais, 
correspondente a catorze 
porcento do capital social, 
pertencente à sócia Lindewe 
Carolina Cossa.

Que em tudo mais não alterado por esta 
escritura continua a vigorar as disposições do 
pacto social anterior.

Está conforme. 
Cartório Notarial da Matola, 21 de Julho de 

2016.           — O Notário, Ilegível. 

Clean Serviçe – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia três de Outubro de dois mil e 
treze, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Tete, sob o 
NUEL 100431106, uma sociedade por quotas 
unipessoal de responsabilidade limitada, 
denominada Clean Serviçe - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

Sebas t i ão  Augus to  Tomás  Tomo 
solteiro, maior, natural de cidade de Tete, de 

nacionalidade moçambicana, residente em 
Nampula, bairro de rua das Flores, distrito 
Urbano de Muatala, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 050100791546I, emitido pelos 
Serviços de Identificação Civil de Tete, aos 13 
de Dezembro de 2010.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Clean 
Serviçe – Sociedade por quotas Unipessoal, 
Limitada,  com sede no bairro da rua das flores, 
cidade de Nampula, podendo por deliberação do 
seu sócio transferí-la, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, filiais, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando o sócio 
achar necessário.

ARTIGO SEGUNDO

Início e duração

O início e constituição da sociedade é 
a partir do registo com duração por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços na área de limpeza, mantendo limpa 
a organização, proporcionando a higiene dentro 
da mesma.

Dois) A sociedade pode desenvolver 
outras actividades financeiras, industriais e/ou 
comerciais desde que deliberada em assembleia 
geral e obtenham as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O  capital social, subscrito é integralmente 
realizado em dinheiro, é vinte mil meticais, 
correspondendo a soma de cem porcento 
do capital,  pertencente ao sócio  Sebastião 
Augusto Tomás Tomo. 

ARTIGO QUINTO

Participações noutras sociedades, consór-
cios, empresas e outros

O  s ó c i o  p o d e  a c o r d a r  e m  d e t e r 
participações financeiras noutras sociedades 
independentemente do seu objecto social, 
participar em consórcios ou agrupamento de 
empresas ou outras formas societárias, gestão 
ou simples participação. 

ARTIGO SEXTO

Cessão ou divisão de quotas

A  cessão ou divisão de quotas, a título 
oneroso ou gratuito, será livre entre o sócio, 
mas para estranhos à sociedade dependerá do 
consentimento expresso do sócio que goza do 
direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

Falência ou insolvência do sócio                 
ou  da sociedade, penhora, arresto, venda                      

ou adjudicação judicial duma quota

Em caso de falência ou insolvência do 
sócio ou da sociedade, penhora, arresto, venda 
ou adjudicação judicial duma quota, poderá a 
sociedade amortizar qualquer das restantes, com 
a anuência do seu titular.

ARTIGO OITAVO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio Sebastião 
Augusto Tomás Tomo, que desde já é nomeado 
administrador, com dispensa de caução, sendo 
suficiente a sua assinatura para obrigar a 
sociedade, em todos os seus actos, contratos e 
documentos.

Dois) A sociedade por deliberação social 
poderá constituir mandatários, com poderes 
que julgar convenientes e poderá também 
substabelecer ou delegar todos ou parte dos 
seus poderes de administração a um terceiro, 
por meio de procuração. 

Três) A administração fica interdita de 
praticar actos que contrarie o seu objecto social e 
não pode obrigar a sociedade em letras de favor, 
fiança, abonações e em créditos sem que haja 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Assembleia

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente por iniciativa do sócio, sendo 
uma vez por ano para prestação, modificação do 
balanço e contas sem descurar da convocação 
extraordinária sempre que for necessário.

Dois) A convocação para assembleia geral 
será com antecedência mínima de quinze dias 
e por meio de carta, e-mail e dirigida ao sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Lucros líquidos

Os lucros líquidos, depois de deduzida 
a percentagem a se estipular em assembleia 
geral, para formação ou reintegração do fundo 
de reserva legal, serão dividido pelo sócio, 
na proporção das suas quotas, e na mesma 
proporção serão suportados os prejuízos se os 
houver.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Alteração do pacto, dissolução                                 
a sociedade

A alteração do pacto social ou a dissolução 
da sociedade será nos casos previstos na lei, e 
aí a liquidação, seguirá os termos deliberados 
pelo sócio.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposições gerais

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois) O balanço e contas de resultados, 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

Três) Em tudo que estiver omisso, será 
resolvido por deliberação do sócio ou por 
legislação vigente e aplicável.

Está conforme.
T e t e ,  1 6  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                                

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.

Fungulamasso 
Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de dezoito de Abril de dois mil 
e dezasseis, exarada a folhas um a quatro 
do Registo de Entidades Legais da Matola, 
sob o NUEL 100727900, foi constituída 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Fungulamasso Investimentos, Limitada.,e 
tem a sua sede no prolongamento da Avenida 
Dom Alexandre José Maria dos Santos, bairro 
Habel Jafar.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços, venda de acessórios e peças para 
veículos, importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou ja constituidas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 15.000,00MT 

(quinzemil meticais), dividido pelos sócios, 
Assucena João  Chembene Chaúque, com o 
valor de 7.500,00MT (sete mil e quinhentos 
meticais), correspondente à 50 % do capital, 
Percilia Armando Massinga Magaia, com o 
valor de 7.500,00MT (sete mil e quinhentos 
meticais), correspondente à 50% do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se os sócios não mostrarem 
interesse pela quota cedente, este decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Fernando Augusto dos Santos, como 
sócio-gerente e com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, 
conferindo-lhes necessários poderes de 
representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites especificos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
mandatário, assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como, letras, 
fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser invidualmente assinados por empregados 
da sociedade, devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l ,  r e ú n e 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
do balanço e contas do exercicio findo e 
repartição de lucros ou perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 

necessárias, desde que as circunstâncias assim o 
exijam, para deliberar sobre assuntos que digam 
respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade, só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos 
sócios, quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interditação ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade, com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Maputo, 1 de Agosto de 2016. — O Técnico, 

Ilegível.

Projecto Eco – Turístico 
Sebastião Beach Lodge, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Agosto de dois mil e 
dezasseis, exarada de folhas cinquenta e seis a 
cinquenta e oito do livro de notas para escrituras 
diversas número quarenta e nove, desta 
conservatória a cargo de Orlando Fernando 
Messias, notário técnico em pleno exercício de 
funções notariais, foi constituida uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada entre 
Luís Cupeua Chitsumba e Armando Sebastião 
Vilanculos, que se regerá pelos seguintes 
artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Projecto 
Eco Turístico Sebastião Beach Lodge, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada com sede na Vila de Vilankulo 
na província de Inhambane, podendo por 
deliberação da assembleia geral mudar a sua 
sede para outro ponto do território nacional ou 
no estrangeiro, poderá ainda criar ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações, agências ou 
outras formas de representação social onde e 
quando for necessário, desde que deliberado 
em assembleia geral.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social:

a)  O exercício da actividade turística, 
prestação de serviços de hotelaria, 
restaurante e bar, aluguer de casas 
e ou quartos;

b) Prática de pesca desportiva, desporto 
náutico, mergulho; e

c) Aluguer de viaturas e transporte de 
turístas. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades, conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal, participar no 
capital social de outras sociedades ou empresas, 
desde que esteja devidamente autorizado e que 
os sócios tenham assim deliberado.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas iguais, 
sendo: cinquenta porcento do capital social, 
equivalente a dez mil meticais, para cada um 
dos sócios Luís Cupeua Chitsumba e Armando 
Sebastião Vilanculos, respectivamente                           

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre para o sócio, 
podendo a proceder sempre que achar 
necessário.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e u n i r - s e - á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e das contas do 
exercício, bem como para deliberar sobre outros 
assuntos para os quais tenha sido convocada, 
e extraordinariamente sempre que necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelos sócios 
Luís Cupeua Chitsumba e Armando Sebastião 
Vilanculos, com dispensa de caução, bastando 
as suas assinaturas para obrigar a sociedade 
em todos os actos ou contratos. Os gerentes 
poderão delegar todos ou parte dos seus poderes 
a pessoas estranhas à sociedade, desde que 

outorguem o respectivo instrumento legal a 
este respeito com todos os possíveis limites de 
competências. 

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas, por vontade próprio, por 
penhor, arresto ou por qualquer outro meio 
apreendida judicialmente da parte de sua quota.

ARTIGO NONO

Balanço de contas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzidos cinco por cento para o 
fundo de reserva legal, o remanescente será para 
os sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva, interdição, a sua 
quota continuará com os herdeiros ou seus 
representantes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado 

de Vilankulo, dezoito de Agosto de dois mil                        
e dezasseis. — O Notário, Ilegível.

TNT Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia dezoito de Setembro de dois 
mil e quinze, foi constituída e matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais de Tete, sob o NUEL 100655349, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada TNT Mozambique, 
Limitada, entre: Neville Ramasamy Govender, 
de nacionalidade sul-africana, portador do                                                                                              
DIRE  05ZA00056155P, emitido aos 6 de Agosto 
de 2014, pelos Serviços Provinciais de Migração 
de Tete, residente em Tete; Thabo Matsoasele, 
de nacionalidade sul-africana, portador do                                                                                      
DIRE 05ZA00058869C, emitido aos 27 de 
Outubro de 2014, pelos Serviços Províncias 
de Migração de Tete, residente em Tete e 
de Teodomiro Teófilo Fernandes da Costa 
Mousinho, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                    

n.º 110100152410F, emitido aos 8 de Março 
de 2010, em Maputo, residente em Tete, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, forma, sede, duração                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e firma)

A sociedade adopta a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e a firma 
de TNT Mozambique, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na cidade de 
Tete, Moçambique. 

Dois) O conselho de administração poderá, a 
todo o tempo, deliberar que a sede da sociedade 
seja transferida para qualquer outro local em 
Moçambique. 

Três) Por deliberação do conselho de 
administração poderão ser criadas e extintas, 
em Moçambique ou no estrangeiro, filiais, 
sucursais ,  delegações,  escri tór ios de 
representação, agências ou outras formas de 
representação social.     

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto social da sociedade consiste 
na prestação de serviços de consultoria 
industrial, gestão de projectos industriais, 
construção civil e entre outras actividades 
comerciais e industriais relacionadas ou afins 
e permitidos por lei.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades permitidas por lei, bem como adquirir 
participações, maioritárias ou minoritárias, no 
capital social de outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, independentemente do ramo 
de actividade. 

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente realizado em dinheiro, 
é de 100.000,00MT (cem mil meticais), 
correspondendo à soma de quatro quotas, 
subscritas pelos sócios da seguinte forma: 

a) Neville Ramasamy Govender, 
subscreve uma quota no valor 
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de 40.000,00MT (quarenta mil 
meticais), correspondente a 40% 
(quarenta porcento), do capital 
social da sociedade;

b) Thabo Matsoasele, subscreve uma 
quota no valor de 30.000,00MT 
(trinta mil meticais), correspondente 
a 30% (trinta porcento), do capital 
social da sociedade;

c) Teodomiro Teófilo Fernandes da Costa 
Mousinho, subscreve uma quota no 
valor de 30.000,00MT (trinta mil 
meticais), correspondente a 30% 
(trinta porcento), do capital social 
da sociedade.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado com recurso a novas entradas ou por 
incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO SEXTO 

 (Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, podem os sócios, fazer, prestações 
suplementares na proporção da sua quota, ou 
ainda realizar suprimento, quando esta disso 
carecer, sendo tal suprimento considerado 
autêntico empréstimo e vencendo ou não juros 
de acordo o que vier a fixar, dentro dos limites 
da lei.

Dois) O sócio pode prestar suprimentos ou 
ainda prestações suplementares à sociedade, 
caso os termos, condições e garantias dos 
mesmos tenham sido previamente aprovados 
pelo mesmo. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas a 
terceiros está sujeita ao prévio consentimento 
escrito da sociedade, sendo que os sócios não 
cedentes gozam do direito de preferência.

Três) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros, deverá comunicar a sua intenção 
aos restantes sócios e a sociedade, por meio de 
carta registada enviada com uma antecedência 
não inferior a 30 dias, na qual constará a 
identificação do potencial cessionário e todas 
as condições que tenham sido propostas. 

Quatro) Os restantes sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da data de recepção 
da carta registada referida no número anterior. 

Cinco) Se nenhum dos sócios exercer o 
seu direito de preferência, nem a sociedade 
manifestar por escrito a sua oposição à cessão 
proposta, o sócio cedente poderá transmitir 
ao potencial cessionário a sua quota, total ou 
parcialmente.

ARTIGO OITAVO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não constituirão nem 
autorizarão que sejam constituídos quaisquer 
ónus, ou outros encargos sobre as suas quotas, 
salvo se autorizados pela sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
quaisquer ónus ou outros encargos sobre a 
sua quota, deverá notificar a sociedade, por 
carta registada com aviso de recepção, dos 
respectivos termos e condições, incluindo 
informação detalhada da transação subjacente.

Três) A reunião da assembleia geral será 
convocada no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data de recepção da referida carta registada.

CAPÍTULO III

Do conselho de administração

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Constituem órgãos sociais da sociedade a 
assembleia geral, o conselho de administração 
e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
1 (um) presidente e por 1 (um) secretário, os 
quais se manterão nos seus cargos até que a 
estes renunciem ou até que a assembleia geral 
delibere destituí-los.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia geral  reúne-se, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, 
nos primeiros 3 (três) meses depois de findo o 
exercício do ano anterior e, extraordinariamente, 
sempre que tal se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade, salvo quando todos os sócios 
acordarem na escolha de outro local.

Três) As reuniões deverão ser convocadas 
pelo presidente da mesa de assembleia geral por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
correio eletrónico ou via telecópia com uma 
antecedência mínima de 15 (quinze dias).

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências da assembleia geral)

A assembleia geral delibera sobre os assuntos 
que lhe estejam exclusivamente reservados pela 
lei ou por estes estatutos, nomeadamente:

a) Aprovação do relatório anual da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício;

b) Distribuição de lucros;
c) A designação e a destituição de 

qualquer membro da administração;
d) Outras matérias reguladas pela lei 

comercial.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Conselho de administração)

Um) A sociedade será administrada e 
representada por um conselho de administração, 
composta por 3 (três) administradores, 
nomeadamente:  Thabo Matsoasele, Teodomiro 
Teófilo Fernandes da Costa Mousinho e Neville 
Ramasamy Govender, como membros do 
conselho de administração, sendo o último eleito 
como presidente.

Dois) Os administradores exercem os seus 
cargos por 3 (três) anos, findo prazo, havendo 
necessidade de reeleição.

Três) Os administradores estão isentos de 
prestar caução.  

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências)

O conselho de administração terá todos os 
poderes para gerir a sociedade e prosseguir o seu 
objecto social, salvo os poderes e competências 
que não estejam exclusivamente atribuídos por 
lei ou pelos presentes estatutos à assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões e deliberações)

Um) O conselho de administração reunirá, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, 
nos primeiros 3 (três) meses depois de findo o 
exercício do ano anterior e, extraordinariamente, 
sempre que tal se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade,  salvo quando todos os 
administradores acordarem na escolha de outro 
local, devem ser convocadas por qualquer dos 
administradores, ou ainda a pedido de um dos 
sócios, por meio de carta registada com aviso 
de recepção, correio eletrónico ou via telecópia 
com uma antecedência mínima de 15 (quinze 
dias).

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

  (Vinculação da sociedade) 

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois dos 
administradores;

b) Pela assinatura de um ou mais 
procuradores, nos precisos termos 
dos respectivos instrumentos de 
mandato.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Fiscal único)

A fiscalização da sociedade poderá ser 
confiada a um fiscal único, que será uma 
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sociedade de auditoria independente, nomeada 
anualmente, por indicação dos sócios em 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Exercício e contas do exercício)

Um) O exercício anual da sociedade coincide 
com o ano civil. 

Dois) O conselho de administração deverá 
preparar e submeter à aprovação da assembleia 
geral o relatório anual da administração, o 
balanço e as contas de cada exercício, até ao 
terceiro mês do ano seguinte em análise.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação unânime da 
assembleia geral.

Dois) Os sócios diligenciarão para que sejam 
executados todos os actos exigidos pela lei para 
efetuar a dissolução da sociedade ocorrendo 
quaisquer casos de dissolução.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Liquidação)

Um) A liquidação da sociedade será 
extrajudicial, nos termos a serem deliberados 
pela assembleia geral, e tendo em atenção o 
disposto na legislação em vigor.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor 
de qualquer sócio desde que devidamente 
autorizado pela assembleia geral e obtido o 
acordo escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada, nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação e 
quaisquer empréstimos vencidos serão pagos 
ou reembolsados antes de serem transferidos 
quaisquer fundos aos sócios.

Quatro) A assembleia geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos pelos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Em tudo que for omisso aplicar-se-ão as 
disposições constantes do Código Comercial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/2005, de 27 de 
Dezembro e demais legislação aplicável e em 
vigor na República de Moçambique.

Por acta avulsa da assembleia constitutiva, 
de quatro de Novembro de dois mil e catorze, 
foram eleitos os membros da assembleia geral e 
da administração da sociedade, nomeadamente: 

Para os cargos de administradores da 
sociedade, foram eleitos os senhores Thabo 

Matsoasele, Teodomiro Teófilo Fernandes 
da Costa Mousinho e Neville Ramasamy 
Govender, como membros do conselho de 
administração, sendo o último eleito como 
presidente

Para o cargo de presidente de mesa de 
assembleia foi eleito o Exmo. Sr. Neville 
Ramasamy Govender e para o cargo de 
secretário, foi eleito senhor Teodomiro Teófilo 
Fernandes da Costa Mousinho 

Está conforme.
T e t e ,  1 7  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                              

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.

Vida Mais, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade Vida Mas, limitada matriculada, sob 
NUEL 100761572, entre: Sheldon Simplicio 
Salomao Vilanculo, solteiro, maior, natural 
da cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, e Teresa Fernanda Babitine 
Chaúque solteira, maior, natural da cidade de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, todos 
residentes na cidade da beira, constituem uma 
sociedade por quotas, nos termos do artigo 90 
do Código Comercial, as cláusulas seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede social 

A sociedade adopta a denominação de Vida 
Mais, Limitada, e tem a sua sede no distrito de 
Dondo, província de Sofala.

Por simples deliberação da gerência, a 
sociedade poderá deslocar a sede, bem como 
criar sucursais, filiais, agências ou outras formas 
de representação no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

A sociedade tem por objecto social medicina 
dentária e geral.

ARTIGO TERCEIRO

Participações

A sociedade poderá adquirir livremente 
participações como sócia em sociedades 
comerciais de responsabilidade limitada, cujos 
objectos sejam diferentes do exercício por ela 
desenvolvido, e bem assim, em sociedades 
reguladas por leis especiais e em agrupamentos 
complementares de empresa.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondentes a soma de duas 
quotas iguais pelos sócios, assim distribuídas, 
uma quota de 50.000,00MT (cinquenta mil 

meticais), correspondente a cinquenta porcento 
do capital social, pertencente ao sócio Sheldon 
Simplício Salomão Vilanculo.

E outra quota de 50.000,00MT (cinquenta 
mil meticais), correspondente a cinquenta 
porcento do capital social, pertencente à sócia 
Teresa Fernanda Babitine Chaúque.

ARTIGO QUINTO

Suprimentos

Os sócios poderão fazer suprimentos á 
sociedade de acordo com as condições que por 
eles forem estipuladas.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A divisão ou cessão de quotas é livre, 
podendo a sociedade exercer o seu direito 
de preferência. A cessão a estranhos, porém, 
depende do prévio consentimento da sociedade. 
A sociedade em primeiro lugar, e os sócios 
não cedentes, em segundo lugar, terão direito 
de preferência na transmissão de quotas a 
estranhos.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou incapacidade

No caso de falecimento ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros do falecido ou o representante legal do 
interdito, devendo aqueles nomear um de entre 
si que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

A administração e gerência da sociedade fica 
a cargo dos sócios Sheldon Simplício Salomão 
Vilanculo e Teresa Fernanda Babitine Chaúque, 
na ausência de um dos gerentes pode assinar 
individualmente, todos os actos relacionada 
com a sociedade ou nomear mandatários e 
procuradores da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos, 
atribuídas tais poderes através duma procuração.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e u n i r - s e - á 
obrigatoriamente uma vez por ano, para 
análise e votação de contas e com carácter 
extraordinário para qualquer assunto sempre 
que necessário.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições finais

Em tudo o que estiver omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes.

Está conforme.
B e i r a ,  1 2  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                               

— A Conservadora Técnica, Ilegível.
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Catsonova, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e três de Agosto de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100766116, 
entidade legal supra constituída entre: Roger 
David Hooper, casado sob regime de contrato 
antenupcial com Ashley Carmel Downey, de 
nacionalidade sul-africana, residente no bairro 
Triunfo, cidade de Maputo, portador do DIRE 
número um um ZA zero zero zero um zero oito 
um três M, válido até dezassete de Dezembro 
de dois mil e vinte, Scott Billy Edwards, casado 
sob regime divisão de bens com Juliet wade 
Lyon, de nacionalidade sul-africana, residente 
no bairro Malanga, cidade de Maputo, portador 
do DIRE número um um ZW zero zero zero zero 
zero seis cinco zero S, válido até nove de Junho 
de dois mil e dezassete; e Scott Daniel Walsh, 
solteiro maior, de nacionalidade zimbabwiana, 
residente no bairro dezanove de Outubro, 
distrito de Vilankulo, província de Inhambane, 
portador do DIRE número zero oito ZW zero 
zero zero zero seis dois quatro nove J, válido até 
dezoito de Dezembro de dois mil e dezasseis, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
Catsonova, Limitada, sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, criada por 
tempo indeterminado e que se rege pelo presente 
estatuto e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
no bairro 19 de Outubro, vila de Vilankulo, 
província de Inhambane.

Dois) Mediante simples deliberação da 
Administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os necessários preceitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e actividades nas áreas de:

a) Frete e transporte de barco;
b) Actividades de entretenimento turístico 

e actividades de desporto aquático 
e pesca;

c)  Consultoria em construção e gestão 
de projectos de construção;

d) Prestação de serviços;
e) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades conexas ou complementares ao 
seu objecto principal, agindo em nome próprio 
ou em representação de terceiros, nacionais 
ou estrangeiros, e desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte e um mil 
meticais (21.000,00MT), correspondente a três 
quotas iguais, distribuídas nos seguintes termos: 

a) Uma quota com valor nominal de 
sete mil meticais (7.000,00MT), 
representativa de trinta e três vírgula 
trinta e três porcento (33,33%) do 
capital social, pertencente ao sócio 
Roger David Hooper; 

b) Uma quota com valor nominal de 
sete mil meticais (7.000,00MT), 
representativa de trinta e três 
vírgula trinta e três vírgula trinta e 
três porcento (33,33%) do capital 
social, pertencente ao sócio Scott 
Billy Edwards; e

c) Uma quota com valor nominal de 
sete mil meticais (7.000,00MT), 
representativa de trinta e três 
vírgula trinta e três vírgula trinta e 
três porcento (33,33%) do capital 
social, pertencente ao sócio Scott 
Daniel Walsh.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

Três) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que estão relacionados ou não ao seu 
objecto, e também, com o mesmo objectivo, 
aceitar concessões, adquirir participações 

noutras empresas, independentes de seu objecto, 
e também participar de associações empresariais 
e outros tipos de parceria.

ARTIGO QUINTO 

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas e 
relativamente aos termos e condições oferecidas/ 
propostos por tal terceiro. 

ARTIGO SEXTO 

(Prestações suplementares)

Um) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem determinadas 
pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral e desde que proposta dos mesmos. 

Três) Entendem-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e administração

ARTIGO SÉTIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral se reunirá 
ordinariamente nos primeiros três meses 
imediatos ao início de cada exercício para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos que tenha sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral se reunirá por 
iniciativa de um dos sócios ou da administração, 
convocada por meio de carta registada, com 
aviso de recepção dirigido a todos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, e devendo 
a convocatória indicar o dia, a hora, o local e a 
ordem de trabalhos da reunião.

Três) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios concordem por escrito em dar 
como validamente constituída a assembleia, e 
concordem que dessa forma se delibere, ainda 
que as deliberações sejam tomadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio poderá fazer-se representar na 
assembleia geral por qualquer outro dos 
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sócios ou representante legal, mediante a 
delegação de poderes para o efeito, através 
de procuração, carta ou telefax.

ARTIGO NONO 

(Votação)

Um) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, desde que estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social. 

Dois) Para que a assembleia geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para as quais a lei exija 
maioria qualificada, devem estar presentes ou 
representados sócios que detenham pelo menos 
participações correspondentes a dois terços do 
capital social. 

Três) Em segunda convocação, a assembleia 
geral pode deliberar seja qual for o número de 
sócios presentes ou representados e o capital 
por eles representado.

Quatro) A cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da quota corresponde 
um voto.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração, representação                                 
da sociedade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão conferidas a um conselho de 
directores, a ser nomeado pela assembleia geral.

Dois) Os directores ficam isentos da 
prestação de caução ou garantias. 

Três) A assembleia geral pode nomear um 
gerente geral para quem será confiada a gestão 
diária da sociedade.

Quatro) A menos que a assembleia geral 
nomeie um gerente geral, os directores terão 
todos os poderes necessários para a gestão da 
sociedade.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos directores eleitos em 
assembleia geral ou ainda de um procurador 
nos termos e limite específico do respectivo 
mandato.

Seis) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura de um director, gerente geral ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

Sete) Os directores podem nomear advogados 
e representantes da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Os relatórios de gerência e das contas anuais 
incluindo o balanço e resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
assembleia geral durante o primeiro quarteto 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuída entre os sócios de acordo com a 
decisão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e sujeito 
nos termos e condições da lei ou da decisão da 
assembleia geral, a menos que seja decidido 
de alguma outra forma pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, vinte e três de Agosto de dois 

mil e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

EMIS-Empresa Moçambicana 
de Investimentos e Serviços, 

S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de vinte e cinco de Agosto de 
dois mil e dezasseis, lavrada de folhas cento 
e dezasseis a folhas cento e vinte e nove do 
livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e setenta e dois, traço A, deste 
Cartório Notarial de Maputo perante Sérgio 
Custódio Miambo, licenciada em Direito técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária 
em exercício no referido cartório, foi constituída 
uma sociedade anónima denominada EMIS        
-Empresa Moçambicana de Investimentos e 
Serviços, S.A., com sede na cidade de Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes. 

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade anónima e adopta a denominação de 

EMIS-Empresa Moçambicana de Investimentos 
e Serviços, S.A., abreviadamente designada 
por EMIS, S.A., e rege-se pelo disposto nos 
presentes estatutos bem como pela demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a sede da sociedade pode ser transferida para 
qualquer ponto do território nacional.

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração poderão ser abertas e encerradas 
delegações, filiais ou qualquer outra forma 
de representação da sociedade, no país e no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
desenvolver actividades na área imobiliária, 
designadamente:

a) Administração e gestão imobiliária;
b) Compra e venda e arrendamento de 

propriedades;
c) Avaliação imobiliária;
d) Intermediação na compra e venda de 

propriedades;
e) Gestão de condomínios;
f) Promoção de investimentos;
g) Comercialização de materiais e 

equipamentos de construção;
h) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, complementares, 
subsidiárias da actividade principal, desde 
que devidamente autorizada pelas entidades 
competentes, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Do capital social e acções

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de trezentos 
mil meticais, e está representado por mil e 
quinhentas acções de valor nominal de duzentos 
meticais cada uma.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções qualitativas do capital social 
da sociedade revestirão a forma de escritura, 
sendo registadas em conta de registo de emissão 
nos termos da lei.

Dois) As acções são ordinárias, nominativas 
e intransmissíveis, seja por que modalidade for.
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ARTIGO SEXTO

(Alteração do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho de 
Administração, com parecer do Conselho Fiscal.

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir por 
si ou encarregar o Conselho de Administração 
de fixar, nos termos legais, a modalidade, a 
forma e as condições concretas de aumento ou 
redução de capital.

CAPÍTULO III

Das obrigações e outras formas                 
de financiamento

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá por deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único, emitir obrigações de qualquer 
modalidade ou tipo legalmente previsto.

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir por 
si ou encarregar o Conselho de Administração 
de fixar, nos termos legais, as condições 
de empréstimo obrigacionista, incluindo o 
respectivo montante, taxa de juro, maturidade, 
modalidades de subscrição e reembolso, 
decisão de solicitar ou não a admissão à cotação 
das obrigações emitidas, e todas as demais 
condições inerentes.

Três) Salvo deliberação expressa em 
contrário da Assembleia Geral, as obrigações 
serão representadas sob forma de escritura e 
serão livremente transmissíveis.

Quatro) A decisão mencionada no número 
dois do presente artigo, disporá igualmente 
se necessário, da constituição da assembleia 
obrigacionista.

ARTIGO OITAVO

(Outras formas de financiamento)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá contrair empréstimos 
a curto, médio e longo prazo, em moeda 
nacional e estrangeira, e recorrer a quaisquer 
outras formas de financiamento legalmente 
praticadas na actividade comercial e nos 
mercados financeiros. 

Dois) A Assembleia Geral poderá autorizar 
o Conselho de Administração a decidir acerca 
do recurso a financiamentos, devendo para tal, 
fixar as condições e os limites dessa autorização.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Um) Os órgãos da sociedade são a Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
consideram-se empossados logo que sejam 
eleitos e permanecerão no exercício das suas 
funções até a eleição dos que os vierem a 
substituir.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO 

(Composição)

Um) A Assembleia Geral é constituída pela 
totalidade dos accionistas.

Dois) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas são supridas nos termos da lei.

Três) O Presidente e o Secretário da Mesa 
são eleitos em Assembleia Geral, de entre os 
accionistas ou outras pessoas, por um período 
de quatro anos, podendo serem reeleitos.

Quatro) Compete ao presidente, para além 
de outras atribuições que lhe são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e assinar os respectivos autos 
de posse.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação na Assembleia Geral)

Um) Os accionis tas  podem fazer-
se representar nas assembleias gerais por 
mandatários ou administradores da sociedade, 
constituídos por escrito e outorgada com prazo 
determinado, de no máximo, doze meses e com 
indicação expressa dos poderes conferidos.

Dois) Os documentos de representação 
legal, nos termos do número anterior devem ser 
recebidos pelo Presidente da Mesa, até dois dias 
antes da data fixada para reunião.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício e, extraordinariamente, 
sempre que devidamente convocada por 
iniciativa do Presidente da Mesa, a requerimento 
do Conselho de Administração, Conselho Fiscal 
ou de Fiscal Único e dos accionistas.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas do 
exercício findo, com o parecer do Conselho 
Fiscal, deliberará quanto a aplicação dos 
resultados e elegerá, quando for o caso disso, os 
membros da mesa e dos órgãos sociais, podendo 
ainda tratar de quaisquer assuntos de interesse 
da sociedade, desde que sejam expressamente 
indicados na respectiva convocatória.

Três) A Assembleia Geral poderá tratar de 
outros assuntos de natureza não estatutária e 
não expressamente indicados na convocatória.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário 
ou no caso de impedimento destes, por quem 
presidiu a reunião da Assembleia Geral e por 
quem tiver secretariado a reunião, produzem 
acto contínuo, os seus efeitos com dispensa de 
qualquer formalidade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Local das reuniões)

A Assembleia Geral reúne em princípio, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local, desde que o presidente da respectiva 
mesa assim o decida, com concordância do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal ou do Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória)

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita por meio de anúncios publicados em 
dois números de um jornal nacional de grande 
tiragem, com antecedência de pelo menos trinta 
dias em relação à data da actividade.

Dois) Da convocatória deverá constar: 

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie da reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, 

com menção especificada dos 
assuntos a submeter à deliberação 
dos accionistas.

Três) O aviso convocatório deve ainda conter 
a indicação dos documentos que se encontram 
na sede social, para consulta pelos accionistas.

Quatro) Os avisos convocatórios serão 
assinados pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral ou, nos casos previstos no 
número dois do artigo centésimo trigésimo 
terceiro do Código Comercial, por qualquer 
um dos administradores, pelo Presidente do 
Conselho Fiscal ou pelos accionistas que 
convocaram a Assembleia Geral.

Cinco) No caso de a Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital social, 
será convocada imediatamente uma nova 
reunião para se efectuar dentro de trinta dias, 
mas não antes de decorridos quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum)

Apenas existe quórum se estiverem 
presentes na Assembleia Geral os membros 
que a integram, observadas as regras quanto a 
representações legalmente previstas.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Deliberações)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por registo em acta das decisões 
dos accionistas, que são os únicos detentores 
do direito de voto, e que as tomarão após 
apreciação das matérias em discussão.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências)

Para além das atribuições da lei em geral 
e do contido em outras disposições dos 
presentes estatutos, compete especificamente à 
Assembleia Geral:

a) Eleger a mesa da Assembleia 
Geral, os membros do Conselho 
de Administração, o respectivo 
pres idente ,  os  membros  do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único;

b) Apreciar o relatório do Conselho de 
Administração, discutir e votar o 
balanço e contas e o parecer do 
Conselho Fiscal ou do Fiscal Único 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício;

c) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações;

d) Autorizar os investimentos, em 
geral, a aquisição ou alienação de 
participações sociais incluindo a 
associação com outras empresas, 
cujos montantes estejam acima 
de um limite definido pela própria 
assembleia;

e)  Deliberar sobre a aquisição, alienação 
ou sobre qualquer forma, onerar 
bens imóveis;

f) Tratar qualquer outro assunto para que 
tenha sido convocada.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Composição)

A administração da sociedade será exercida 
por um Conselho de Administração, constituído 
por um mínimo de três e máximo de cinco 
membros eleitos em Assembleia Geral, por um 
período de quatro anos, podendo os mesmos 
serem reeleitos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Eleição dos membros)

Um) Os membros do Conselho de 
Administração são eleitos pela Assembleia 
Geral, que designará o presidente.

Dois) Em caso de impedimento definitivo 
de um administrador, a Assembleia Geral fará 
a sua substituição definitiva.

Três) Sendo eleita para o Conselho de 
Administração uma pessoa colectiva, a mesma 
será representada no exercício do cargo por uma 

pessoa singular, a designar em carta registada e 
dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competências)

Um) O Conselho de Administração tem os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, competindo-lhe a prática de 
todos os actos necessários ou convenientes 
à prossecução do objecto social, e em geral 
praticar todos os actos que não caibam na 
competência de outros órgãos da sociedade, tal 
como é fixado por lei e nos presentes estatutos, 
e em especial:

a) Submeter à Assembleia Geral as 
políticas gerais de gestão da 
empresa, e executá-las depois de 
aprovadas;

b) Submeter a Assembleia Geral, até ao 
dia trinta e um de Março de cada 
ano, o balanço e contas referentes 
ao exercício económico do ano 
findo;

c) Submeter à Assembleia Geral a 
proposta de aplicação dos resultados 
do exercício económico do ano 
anterior;

d) Propor a constituição das provisões, 
reservas e fundos previstos nos 
presentes estatutos ou na lei;

e) Conceber e implementar a organização 
técnica administrativa da empresa 
e as normas do seu funcionamento 
interno;

f) Aprovar a aquisição, oneração e 
alienação de bens e de participações 
financeiras, dentro dos limites 
estabelecidos por lei, pelos presentes 
estatutos e pela Assembleia Geral;

g) Indicar os representantes da sociedade 
para os órgãos sociais das empresas 
em que detenha participações 
sociais;

h)  Gerir o pessoal nos termos da lei e 
do regulamento interno, incluindo 
negociar e outorgar contratos de 
trabalho e exercer acção disciplinar;

i) Representar a empresa em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
comprometendo-se em convenções 
de arbitragem;

j) Constituir mandatários, definindo 
rigorosamente os termos e limites 
dos respectivos mandatos;

k) Celebrar actos e contratos necessários 
à prossecução do seu objecto, 
incluindo contrair empréstimos 
nos termos da lei e dos presentes 
estatutos;

l) Conceber e, quando necessário, ajustar, 
de tempos a tempos, a estrutura de 
organização interna;

m) Em geral, praticar todos os actos que 
por lei ou pelos presentes estatutos 
lhe estejam cometidos.

Dois) O Conselho de Administração pode, 
nos termos e limites previstos na legislação 
comercial:

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros, poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais;

b) Delegar em um ou mais dos seus 
membros a gestão corrente da 
sociedade;

c) Nomear um Director Executivo para a 
gestão corrente da sociedade;

d) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categoria de 
actos, no âmbito dos respectivos 
instrumentos de mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo respectivo presidente, ou por dois 
administradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados a maioria dos seus membros.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria dos 
votos emitidos, tendo o presidente voto de 
qualidade em caso de empate.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
ou fazer-se representar por outro administrador.

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais de 
um administrador nas reuniões do respectivo 
Conselho de Administração.

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou qualquer outro meio de 
comunicação escrito, dirigido ao Presidente do 
Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um só administrador, 

dentro dos limites do respectivo 
instrumento de mandato;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Responsabilidade)

Um) Os administradores serão responsáveis 
nos termos da lei, pelos actos que praticarem 
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no desempenho das suas funções, respondendo 
perante a sociedade e perante os accionistas pelo 
estrito cumprimento do seu mandato.

Dois) É proibido aos membros do Conselho 
de Administração e procuradores da sociedade 
obrigarem a sociedade em actos e contratos 
estranhos aos negócios sociais, tais como 
letras de favor, e actos semelhantes, sob pena 
de indemnização à sociedade pelo dobro das 
responsabilidades assumidas, mesmo que tais 
obrigações não sejam exigidas à sociedade, que 
as considera nulas e de nenhum efeito.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal ou Fiscal Único

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Composição)

Um) A fiscalização da sociedade é incumbida 
a um Conselho Fiscal  composto por três 
membros efectivos, sendo um deles auditor 
de contas, eleitos em Assembleia Geral, que 
igualmente designará dentre eles o respectivo 
presidente. A fiscalização poderá ainda ser 
incumbida a um Fiscal Único.

Dois) As funções dos membros do Conselho 
Fiscal estendem-se até à primeira Assembleia 
Geral ordinária realizada após a sua eleição, 
podendo ser reeleitos.

Três) Não podem ser eleitos ou designados 
membros, as pessoas singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

Quatro) A Assembleia Geral pode confiar 
a uma sociedade independente de auditoria o 
exercício das funções do Conselho Fiscal, não 
procedendo então à eleição deste.

Cinco) O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por trimestre, e sempre que for 
convocado pelo seu presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Competências)

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Remuneração)

As remunerações dos administradores bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentas às respectivas funções, 
pela Assembleia Geral, ou por uma comissão 
eleita por esta, para esse efeito.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Acções próprias)

A sociedade pode adquirir ou deter 
acções próprias em outras entidades ou 
empreendimentos relacionados ao seu objecto 
social.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Obrigações próprias)

Um) A sociedade pode adquirir, deter, 
transmitir e realizar quaisquer operações 
admissíveis sobre obrigações próprias, nos 
termos da lei e das condições da respectiva 
emissão.

Dois) As obrigações próprias não dão direito 
à percepção de remuneração.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Exercício social e aplicação de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstrução de reserva 
legal; e

c) Distribuição pelos accionistas, salvo se a 
Assembleia Geral deliberar afectar, 
no todo ou em parte, a parcela 
dos lucros líquidos a distribuir 
aos accionistas à constituição ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
a realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

Três) No decurso do exercício, a Assembleia 
Geral, depois de obter o parecer favorável 
do órgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
dos accionistas.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Auditoria independente)

Quando tal seja legalmente devido ou 
mediante deliberação da Assembleia Geral, 
os documentos de prestação de contas da 
sociedade poderão ser verificados por empresa 
independente de auditoria.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Serão liquidatários, os membros do 
Conselho de Administração que estiverem 
em exercício quando a dissolução se operar, 
ou os que forem eleitos pela Assembleia 
Geral da sociedade, os quais terão para além 
das atribuições gerais mencionadas no artigo 
duzentos e trinta e nove do Código Comercial, 
as obrigações fixadas pelos artigos duzentos e 
quarenta do mesmo Código.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade será partilhado entre os accionistas, 
com observância ao disposto na lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos nos presentes estatutos 
serão regulados pelas disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável.

Está conforme.
Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 

e dezasseis. — O Técnico, Ilegível. 

Overland Enterprises                       
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e sete de Janeiro de dois mil 
e dezasseis, foi matriculada no Registo de 
Entidades Legais, sob NUEL 100677718, a 
entidade legal supra constituída por: Beau 
Daniel Kripicak, natural dos Estados Unidos 
da América, residente acidentalmente na 
cidade de Inhambane, portador do Passaporte 
n.º 505723603, emitido pelas autoridades dos 
Estados Unidos da América, a vinte e oito de 
Julho de dois mil e catorze e expira a vinte e 
sete de Julho de dois mil e vinte e quatro, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Overland 
Enterprises – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
que se constitui sob forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada e 
tem a sua sede na Praia da Barra, bairro de 
Conguiana, cidade de Inhambane e sempre que 
julgar conveniente a sociedade poderá criar 
delegações, filiais, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social, no território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da actividade a partir da 
data da assinatura do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A prática de actividades de turismo;
b) Exploração de estabelecimentos 

turísticos e/hoteleiros;
c) Turismo de contemplação;
d) Importação e exportação;
e) Outras devidamente autorizadas.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
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subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

(Deliberação da assembleia geral

Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  poderá a sociedade part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, o mesmo objecto, aceitar 
concessões, adquirir e gerir participações 
no capi ta l  de  quaisquer  sociedades , 
independentemente do respectivo objecto 
social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas, e outras formas de associações.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em bens móveis e dinheiro, é de (20.000,00MT), 
vinte mil meticais, correspondente a cem 
porcento do capital social, pertencente ao sócio 
Beau Daniel Krpicak.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
entre o sócio.

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros e a gerência 
toma o direito quanto a cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela gerência com uma antecedência mínima 
de quinze dias, por carta registada com aviso 
de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração, gerência e a forma                          
de obrigar)

Um) A administração e gerência da sociedade 
é exercida pelo sócio Beau Daniel Krpicak o 
qual poderá no entanto gerir e administrar a 
sociedade, na ausência dele poderá delegar 
alguém para o representar.

Dois) Compete a gerência a representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO NONO

(Movimento bancário)

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio gerente, podendo em caso 
de ausência delegar um representante, caso 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço de contas)

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-á 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.
Inhambane, vinte e sete de Janeiro de dois 

mil e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Nhochane Empreendimentos 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90 do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola, com número Único da Entidade 
legal 100763257, no dia quinze de Agosto 
de dois mil e dezasseis é constituída uma 
sociedade de responsabilidade limitada, entre: 
Manuel Matola, solteiro, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100969900J, natural de 
Matola, nascido ao dois de Fevereiro de mil 
novecentos e setenta e quatro, de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida das 
Indústrias no bairro de Tsalala, quarteirão 
dezassete, casa número cento e oitenta e seis, 
no posto administrativo da Machava, na cidade 
da Matola, que, pelo presente contrato, constitue 
uma sociedade comercial por quotas unipessoal 
que se regerá pelas cláusulas e artigos constantes 
neste contrato.

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Nhochane Empreendimentos – Sociedade 

Unipessoal, Limitada., sendo criado por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede provisória 
na Avenida das Indústrias no bairro de Tsalala, 
quarteirão dezassete, casa número cento e 
oitenta e seis, no posto administrativo da 
Machava, na cidade da Matola.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderão deslocar a sua sede 
dentro do território nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra de 
representação no pais e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A empresa tem por objecto:

a) Restauração e turismo;
b) Panificação, pastelaria e café;
c) Bar e comércio de bebidas;
d) Discoteca e exploração de actividades 

de entretenimento;
e) Comércio de produtos alimentares, 

higiene e outros afins;
f) Transporte de passageiros;
g) Logistica e manuseamento de carga 

diversa;
h) Representação e intermediação 

comercial;
i) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade a 
constituir  ou já constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou náo do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar, é de cinquenta mil meticais, 
correspondente a uma quota única, do sócio 
Manuel Matola, equivalente a cem porcento 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
sumplementares do capital ou suprimentos 
a sociedade nas condições que forem 
estabelecidas por lei.
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ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Manuel Matola.

Dois) O administrador terá todos os 
poderes necessários a representação da 
sociedade, em juízo ou fora dele, bem como 
a administração dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir, movimentar as 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças.

Três) A sociedade poderão ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites especificados do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício económico coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com a data trinta e um dias de 
Dezembro de cada ano.

Três) A gerência apresenta a aprovação 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas acompanhado de um relatório 
fundamenta a causa de lucros ou perdas e 
proposta da sua aplicação.

ARTIGO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados em cada 
balanço, será deduzida a percentagem de cinco 
porcento de reserva legal e feitas quaisquer 
deduções de que a sociedade acorde.

Dois) A parte restante dos lucros será 
distribuída ao sócio ou poderá ser reinvestidos 
na sociedade nos termos que forem aprovados 
pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Em caso de morte ou interdição do único 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si  um que a todos 
representará na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Em todo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Mapu to ,  22  de  Agos to  de  2016 .                                             

— A Técnica, Ilegível.

Hydro Precision – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, registado 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100533928, datado de 
9 de Fevereiro de 2014 é constituída uma 
sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada de Wilson Armando Cambule, solteiro, 
natural da cidade da Matola, província de 
Maputo, nascido aos quinze de Setembro de 
mil novecentos e cinquenta e nove, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100694880P, 
emitido aos dez de Dezembro de dois mil dez, 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
residente na Avenida Eduardo Mondlane, casa 
n.º 1040, bairro da Polana Cimento B, cidade de 
Maputo, que se rege pelas cláusulas constantes 
nos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Hydro 
Precision – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
que se regerá pelo presente contrato e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
reconhecimento de assinaturas do presente 
contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no município 
da Matola, província de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou no 
estrangeiro de acordo com a deliberação tomada 
para o efeito pela assembleia geral e autorização 
pelas entidades competentes.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de:

a) Prestação de serviços de mecânica 
industrial;

b) Prestação de serviços de manutenção 
industrial;

c) Desenvolvimento de outras actividades 
conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) O sócio poderá admitir outros sócios 
mediante o seu consentimento nos termos da 
legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital quer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, que o 
sócio resolva explorar e para os quais obtenham 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de 20.000 MT (vinte mil 
meticais), subscrito e realizado em dinheiro, 
correspondente a 100% do capital social, 
pertencente ao sócio único Wilson Armando 
Cambule.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                         
e representação da sociedade 

ARTIGO SEXTO

Um) A adminis t ração,  ges tão e  a 
representação da sociedade em juízo e fora 
dela activa e passivamente serão exercidos pelo 
gerente que coincidentemente é o sócio único 
da sociedade.

Dois) O presidente do conselho de gerência 
e os demais membros do conselho se existirem, 
designados pela assembleia geral, com dispensa 
de caução, disporão dos mais amplos poderes 
legalmente concedidos para a execução e 
realização do objecto social.

Três) Os membros do conselho de gerência, 
poderão delegar entre si todo ou em parte os 
seus poderes, ou à pessoas estranhas à sociedade 
para lhes representar mediante uma procuração 
devidamente reconhecida.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
constituir um mandatário da sociedade mesmo 
a ela estranha conferindo-lhe em seu nome as 
respectivas procurações.

ARTIGO SÉTIMO 

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a)A assinatura do presidente do conselho 
de gerência ou seu mandatário;

b) A assinatura de um procurador 
especialmente constituído nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandatário.
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Parágrafo único:  Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 
ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as Disposições Legais vigentes na República 
de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos Notariado da 

Matola, 17 de Agosto de 2016. — A Assistente 
Técnica, Ilegível.

MP Engenharia                                   
e Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por da acta da assembleia geral extraordinária 
n.º 4/2016 da sociedade MP Engenharia e 
Consultoria, Limitada, matriculada sob o 
número único da Entidade Legal 100243768, 
foi deliberado pelos sócios, a cessão de quotas 
e entrada de novo sócio, em que altera o artigo 
quarto que passa a ter a seguinte nova redacção:

....................................................................... 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente e soma de três 
quotas desiguais, assim distribuidas:

a) Jorge Mário Macuácua, com 
uma quota  de  dezasse is 
mil e oitocentos meticais, 
correspondente a oitenta e 
quatro porcento do capital 
social;

b) Evelina Luísa da Anunciação 
Macuácua, com uma quota 
de mil e duzentos meticais, 
correspondente a seis porcento 
do capital social. 

c) MP Engenharia e Consultoria, 
Limitada, com uma quota 
d e  d o i s  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a dez porcento 
do capital social.

Está conforme.
M a t o l a ,  3 0  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                      

— O Conservador, Ilegível.

Habilitação de Herdeiros por 
Óbito de Manuel Ernesto 

Joane

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de onze de Agosto de dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas cento e trinta e 

três, do livro de notas para escrituras diversas 
número quatro D, da conservatória, perante 
Germano Ricardo Macamo, Conservador e 
notário superior, foi lavrada uma escritura de 
habilitação de herdeiros por óbito de Manuel 
Ernesto Joane, solteiro, maior de cinquenta e 
quatro anos de idade, natural da Macia, distrito 
de Bilene, com a última residência em Bilene, 
não tendo deixado testamento ou qualquer outra 
disposição da sua última vontade. Certifico 
ainda que na operada escritura pública foram 
declarados como únicos e universais herdeiros 
seus filhos Ernesto Manuel Joane, solteiro, 
maior, natural de Bilene, Emília Manuel Joane, 
solteira, maior, natural de Chókwe e Samuel 
Manuel Joane, solteiro, natural de Chókwe.

Que não existem outras pessoas que segundo 
a lei prefiram aos indicados herdeiros ou com 
eles possam concorrer à sucessão do falecido, e 
da herança fazem parte bens móveis e imóveis.

Está conforme.
Bilene, 11 de Agosto de 2016. — O Técnico, 

Ilegível

Atelier Z4, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, registado 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100758482, datado de 22 
de Abril de 2016, é constituída uma sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada 
de Telma da Conceição Lourino Nhoela, 
natural da Manhiça, província de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110100210297I, 
emitido aos 12 de Março de 2012, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
residente no quarteirão 4, casa n.º 134, cidade 
da Matola, província de Maputo, Adamo 
Miguel Morrumbene, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Passaporte n.º 13AE13092, emitido aos 12 
de Maio de 2014, pela Direcção Nacional 
de Migração, residente na cidade de Maputo 
e o sócio Eusébio Gustavo Tamele, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                  
n.º 110104009358I, emitido aos 2 de Dezembro 
de 2014, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente na rua do Rio Save n.º 1441, 
bairro de Fomento, cidade da Matola, província 
de Maputo.

É constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que todos 
estabelecem e mutuamente aceitam, a qual se 
rege pelas condições e termos plasmados nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 
Moçambique, no presente contrato de sociedade 

e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação Atelier Z4, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social na 
quarteirão 4, casa n.º 134, cidade da Matola, 
podendo por deliberação dos sócios, transferi-la 
para outras cidades, bem como abrir sucursais, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas 
de representação, bem como escritórios ou 
estabelecimentos permanentes, onde e quando 
os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua exigência 
considerada a partir da data assinatura do 
presente contrato social, e em tudo reger-
se-á exclusivamente pelos dispositivos da lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de serviços afins do regulamento 
de licenciamento de actividadescomerciais 
incluindo entre outras as seguintes:

a) Prestação de serviços de na elaboração, 
concepção e execução de projectos 
de arquitectura e urbanismo;

b) Prestação de serviços de arquitectura 
de interiores;

c) Prestação de serviços de arquitectura 
paisagística;

d) Prestação de serviços de planeamento 
urbano e regional;

e) Prestação de serviços de património 
histórico, cultural e artístico;

f)  Prestação de serviços de topografia;
g) Prestação de serviços de estudos de 

impacto ambientais;
h) Prestação de serviços de construção e 

fiscalização de obras;
i) Prestação de serviços de imobiliária;
j) Prestação de serviços em importação 

e exportação.

Dois) A sociedade têm ainda por objecto a 
prestação de quaisquer serviços conexos com 
o seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto social ou outras 
legalmente permitidas desde que obtidas as 
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necessárias autorizações e participar no capital 
de outras sociedades ou com elas associar-se, 
sob qualquer forma admissível.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais) e corresponde a soma de 
três quotas desiguais, assim distribuídas pelos 
respectivos sócios fundadores:

a) Uma quota de 33.600.00MT (trinta 
e três mil e seicentos meticais), 
correspondente a trinta e três virgula 
seis porcento do capital social 
(33.6%), pertencente a sócia Telma 
da Conceição Lourino Nhoela;

b) Uma quota de 33.200.00MT (trinta 
e três mil e duzentos meticais), 
correspondente a trinta e três 
virgula dois porcento do capital 
social (33.2%), pertencente ao sócio 
Adamo Miguel Morrumbene;

c) Uma quota de 33.200.00MT (trinta 
e três mil e duzentos meticais) 
correspondente a trinta e três 
virgula dois porcento do capital 
social (33.2%), pertencente ao sócio 
Eusébio Gustavo Tamele.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade serão exercidos 
pelos sócios Telma da Conceição Lourino 
Nhoela, Adamo Miguel Morrumbene e Eusébio 
Gustavo Tamele, que ficam desde já nomeados 
sócios gerentes e representarão a sociedade nas 
suas relações com terceiros, tanto activa como 
passivamente.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse da 
sociedade, sendo respetiva reunião convocada 
pela sócia gerente, ou a pedido de qualquer dos 
membros.

Três) A convocação para as reuniões, será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada da anunciação prévia da 
respectiva ordem de trabalho, assim como dos 
documentos a tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária dos sócios gerentes nomeados, o 
conselho de gerência poderá mandatar um dos 
seus membros em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
será necessária a assinatura de pelo menos dois 
sócios gerentes.

Seis) A determinação de funções assim como 
a definição das competências da sócia gerente de 
outros sócios será restabelecida por deliberação 
da assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedada aos 
membros de conselho de gerência, obrigar a 
sociedade de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais. 

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo que seja omisso no presente 
contrato da sociedade, aplicar-se-á a lei da 
sociedade por quotas, a lei geral, demais 
dispositivos do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Está conforme.
M a t o l a ,  1 9  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                

— A Assistente Técnica, Ilegível.

Hidroeléctrica de Cahora 
Bassa, S.A. 

Convocatória

Nos termos do n.º 3 do artigo 132 e do                        
n.º 1 do artigo 133, ambos do Código Comercial, 
e do n.º 1 do artigo décimo nono dos estatutos 
da sociedade, convoco os senhores accionistas 
da Hidroeléctrica de Cahora Bassa, S.A., 
com sede na Vila do Songo, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
de Tete, sob o NUEL 100073889, com o capital 
social de 27.475.492.580,00MT (vinte e sete 
mil, quatrocentos e setenta e cinco milhões, 
quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos 
e oitenta meticais), para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no próximo 
dia 29 de Setembro de 2016, pelas 11:00 horas, 
nos escritórios da empresa, em Maputo, com a 
seguinte ordem de trabalhos:

Ponto único: Eleição dos membros dos 
órgãos sociais para o mandato 2016 - 2018.

Os requisitos a que estão subordinados a 
participação e o exercício do direito de voto 
são os constantes do artigo décimo quinto dos 
estatutos da sociedade.

M a p u t o ,  9  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                   
— O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
José Dias Loureiro.  

JSPL Mozambique Minerais, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação em acta de cinco deAbril de dois mil 
e dezasseis, da sociedade JSPL Mozambique 
Minerais, Limitada, com sede na rua dos 
desportistas, n.º 833, nono andar, prédio Jat, na 
cidade de Maputo, registada na Conservatória 
de Registos e Entidades Legais, sob o NUEL 
100065053, foi deliberado a realização da 
alteração do objecto social, aumento do capital 
social e alteração parcial dos estatutos da 
sociedade nos seguintes termos

Os sócios deliberaram por unanimidade 
em realizar a alteração do objecto social da 
sociedade, acrescentando mais actividades 
comerciais, que passará a incluir as actividades 

de engenharia civil e construção civil, 
produção de energia fóssil a carvão mineral, 
comercialização de energias para Estado 
moçambicano e outras actividades afins.

De seguida, foi deliberado por unanimidade 
de votos, a realização do aumento de capital 
social da sociedade de 20. 000. 00MT (vinte 
mil meticais), para 4. 168.583.459.00MT 
(quatro mil milhões cento e sessenta e oito 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil 
quatrocentos e cinquenta e nove meticais) que 
é feito sob o montante de USD 89.646.526.00 
(oitenta e nove milhões seiscentos e quarenta 
e seis mil, quinhentos e vinte e seis dólares 
dos Estados Unidos da América) ao câmbio 
do dia (46.50MT), que corresponde a 4. 
168.583.459.00MT (quatro mil milhões cento 
e sessenta e oito milhões, quinhentos e oitenta 
e três mil quatrocentos e cinquenta e nove 
meticais) por incorporação de reservas, a 
realizar dos bens e equipamentos da sociedade, 
conforme o relatório contabilístico anexo, 
na proporção em que cada sócio é titular, 
passando o capital social da sociedade no valor 
de 4.168.583.459.00MT (quatro mil milhões 
cento e sessenta e oito milhões, quinhentos e 
oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e 
nove meticais), a estar integralmente subscrito 
da seguinte forma:

Jindal Steel & Power (Maurtius) Limited, 
titular de uma quota no valor de 
4.064.368.872.52MT (quatro mil 
milhões, sessenta e quatro milhões, 
trezentos e sessenta e oito mil e 
oitocentos e setenta e dois meticais 
e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a 97.5% (noventa 
e sete ponto cinco porcento), do 
capital social da sociedade;

Ashish Kumar, titular de uma quota, no 
valor de 104.214.586.48MT (cento 
e quatro mil milhões duzentos e 
catorze mil e quinhentos e oitenta 
e seis meticais e quarenta e oito 
centavos), correspondente a 2.5% 
(dois ponto cinco porcento), do 
capital social da sociedade.

No terceiro ponto, foi deliberado por 
unanimidade em proceder com a alteração 
parcial do pacto social da sociedade, 
nomeadamente o número um do artigo quarto 
e artigo quinto, que passam a ter a seguinte 
redacção:

.....................................................................

ARTIGO QUARTO

(Objecto) 

U m )  A  s o c i e d a d e  t e m  p o r 
principal objecto o reconhecimento, 
prospecção, pesquisa, mineração, 
tratamento, processamento, utilização e 
comercialização de recursos minerais, 
bem como o exercício de actividades 
na área geológica e na área de carvão, 
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dos hidrocarbonetos e de quaisquer 
outros recursos minerais, actividades 
de engenharia civil e construção civil, 
produção de energia fóssil a carvão 
mineral, comercialização de energias 
para o Estado moçambicano e outras 
actividades conexas e afins.

..............................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro e 
bens é de 4. 168.583.459.00 MT (quatro 
mil milhões cento e sessenta e oito 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil 
quatrocentos e cinquenta e nove meticais), 
e correspondente a somadas seguintes 
quotas:

a) Jindal Steel & Power (Maurtius) 
Limited, titular de uma quota no 
valor de 4.064.368.872.52 MT 
(quatro mil milhões, sessenta 
e quatro milhões, trezentos e 
sessenta e oito mil e oitocentos 
e setenta e dois meticais e 
cinquenta e dois centavos), 
correspondente  a  97 .5% 
(noventa e sete ponto cinco 
porcento) do capital social da 
sociedade;

b) Ashish Kumar, titular de uma quota, 
no valor de 104.214.586.48 
MT (cento e  quatro  mil 
milhões duzentos e catorze 
mil e quinhentos e oitenta 
e seis meticais e quarenta e 
oito centavos), correspondente 
a 2.5% (dois ponto cinco 
porcento) do capital social da 
sociedade.

Que em tudo o mais não alterado por este 
documento particular, continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.
Tete, vinte e dois de Agosto de dois mil e 

dezasseis. — O Conservador, Iúri Ivan Ismael 
Taibo.

G- Tech, Limitada

Certifico, paraefeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Agosto de dois mil e 
quinze, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Tete sob o 
NUEL 100646422, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
G-Tech, Limitada, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes, entre:

Primeiro. Fanissa Ernesto Levene, solteira 
maior, natural de Tete, de nacionalidade 
m o c a m b i c a n a ,  r e s i d e n t e  n o  b a i r r o 

Chingodzi, portador do Bilhete de Identidade                                               
n.º 05010885970f, emitido em Tete, aos 4 de 
Janeiro 2012.

Segundo .  Van Eeden Gert,  solteiro 
maior, natural de Eshwe Kwazulu Natal, 
de nacionalidade sul-africano, residente 
em Tete, no bairro Chingodzi, portador                                                                         
do DIRE 05ZA00039575, emitido  em Tete, 
pelos Serviços de Migração de Tete, aos 28 de 
Julho de 2015.

Por eles foi dito:

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá nos termos e nas condições seguintes

ARTIGO PRIMEIRO

Denomição e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
G- Tech, Lda com sede no bairro Chingodzi, 
estrada nacional n.º 7, cidade de Tete.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
dos sócios, tarnsferir, criar sucursais, 
filiais, agências ou outraas formas locais 
de representação, no território nacional ou 
esstrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitue-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo social o 
exercício das seguintes actividade.

a)  Prestação de serviços de reparação 
de automóveis, manutenção de 
automóveis, pintura de automóveis, 
engenhar ia  mecânica  au to , 
electricidade auto, mecânica 
industrial;

b)  Oficinas gerais de manuteção e 
reparação de máquinas e veículos, 
importar, exportar e distribuir, 
inclusive mediante representação 
de outras companhias.

Dois)  Dependendo da del iberação 
da assembleia geral, a sociedade poderá 
desenvolver outras actividades complementares 
ou conexas a actividades pricipal e ainda 
fundar ou participar no capital social de outras 
sociedades no país e no exterior.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, 
in tegra lmente  subscr i to  e  rea l izado 
é, de 100.000.00MT(cem mil meticais), 
correspondente a duas quotas distribuído 

da seguinte forma. Uma quota no valor 
de 50,000,00MT (cinquenta mil meticais), 
enquivalente a cinquenta porcento de capital 
social, pertencente a sócia Fanissa Ernesto 
Levene, e outra quota no valor nominal 
de 50,000,00MT(cinquenta mil meticais), 
equivalente a cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Van Eeden Gert.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante subscrição de 
novas entradas pelos sócios, em dinheiros ou 
em outros valores, por incorporação de reservas 
ou por conversão de créditos que sócio tenha 
sobre a sociedade, bem como pela subecrição 
de novas quotas por terceiro.

ARTGO QUINTO

Suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital, mais os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições que por eles 
foremestipulados.

ARTIGO SEXTO

Divisao e cessação de quonta

Um) A divisão e cessação total e parcial das 
quotas carecem de consentimento da sociedade 
ou dos sócios.

Dois) A cessação das quotas a favor de 
terceiros do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios, reservando 
se o direito de preferência em primeiro lugar os 
sócios e em segundo a sociedade, sendo o valor 
da mesma apurado em auditoria processada 
para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade mediante prévia deliberação dos 
sócios, fica reservado o direito de amortizar as 
quotas dos sócios no prazo de noventa dias a 
contar da data da arrestada, aprendida ou sujeita 
a qualquer acto judicial ou administrativo que 
possa obrigar a sua transferência para terceiros.

ARTIGO OITAVO

Administração, representação,                             
competência e vinculação

Um) A sociedade será administrada e 
representada pelos sócios Van Eeden Gert, que 
fica desde já nomeado director-geral. E sócia 
Fanissa Ernesto Levene como administradora, 
com despensa de caução, competindo ao 
administrador exercer os mais amplos poderes, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, na ordem jurídica 
interna ou internacional, e praticando todos 
os actos tendentes a realização do seu objecto 
social.

Dois) O administrador poderá fazer se 
representar no exercício das suas funções 
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podendo para tal constituir procuradores da 
sociedade delegando neles no todo ou em parte 
os seus poderes para a pratica de determinados 
actos e negócio jurídicos.

Três) A sociedade fica obrigada nos seus actos 
e contratos pela assinatura do administrador, ou 
pela assinatura da pessoa ou a pessoa a quem 
serão delegados poderes para efeitos.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos  ou documentos que 
não digam respeito ao seu objecto social, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

Cinco) Compete ao administrador:

a) Propor a criação de representações da 
empresa;

b) Admitir e contratar o pessoal necessário 
para o bom funcionamento dos 
serviços e actividades promovidos;

c) Administrar os meios financeiros e 
humano da empresa;

d) Elaborar e submeter aprovação do 
sócio o relatório de contas da 
sua gerência bem como o plano 
orçamental para o ano seguinte.

e) Apreciar, aprovar, corrigir e rejeitar o 
balanço e conta do exercício;

f) Alterar os estatutos;
g) Deliberar a fusão, cisão, transformação 

e dissolução da sociedade.

Seis)  Para obrigar validamente a sociedade 
é bastante as assinaturas dos sócios, em todos 
os seus actos, documentos econtratos.

ARTIGO NONO

Fiscalização

A fiscalização da sociedade será exercida por 
um auditor de contas ou por uma sociedade de 
auditoria de contas, a quem compete:

a) Examinar a escritura contabilística 
sempre que julgue conveniente e se 
necessário solicitar auditoria;

b) Controlar a utilização e conservação 
do património da sociedade;

c) Emitir parecer sobre o balanço do 
relatório anual de prestação de 
contas;

d) Cumprir com as demais obrigações 
constantes da lei e dos estatutos que 
regem a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Direitos e obrigações dos sócios

Um) Constituem direitos dos sócios:

a) Quinhoar nos lucros;
b)  Informar-se sobre a vida da sociedade.

Dois) São obrigações dos sócios:

a) Participar em todas as actividades em 
que a sociedade esteja envolvida 
sempre que seja necessário;

b) Contribuir para a realização dos fins               
e progresso da sociedade;

c) Definir e valorizar o património da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de conta

O exercício social coincide com o ano civil, 
o balanço será apresentado e as contas serão 
encerradas com referência até trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos a 
apreciação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultado e sua aplicação

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal estabelecida e a outras reservas que os 
sócios constituirem serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Morte ou incapacidade.

Em caso de morte, inabilitação ou interdição 
dos sócios a sua parte social continuará com 
os seus herdeiros ou representante legais, 
nomeando de entre eles um representante 
comum enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolucao e liquidação

Um) A sociedade dissolve se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios ou 
representantes;

b) Nos demais casos previstos na lei 
vigentes.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação gozando o 
liquidário dos mais amplos poderes para os 
efeitos.

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 
deliberação dos sócios será eles os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposições finais

Em tudo o que estiver omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes na República de Moçambique.

Está conforme.
T e t e ,  2 4  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                                     

— O Conservador,  Iúri Ivan Ismael Taibo.

Equipment Suppliers CC, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta avulsa da assembleia geral extraordinária da 
sociedade Equipment Suppliers CC, Limitada, 
matriculada, sob o NUIT 100250098, do dia 
dezassete de Maio de dois mil e dezasseis, os 
sócios François Philippus Van Nierkerk e Cindy 
Ann Marriot, deliberaram a divisão, cessão de 
quotas e admissão de novo sócio, nomeação do 
novo administrador e alteração parcial do pacto 
social e por consequência destas deliberações 
foram alteradas as redacções do número um, 
do artigo sétimo que passam a ter as seguintes 
novas redacções:

.....................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
cem mil meticais e corresponde à soma 
de duas quotas iguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de noventa mil meticais, 
equivalente a noventa porcento, 
pertencente ao sócio Francois 
Philippus Van Niekerk;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, equivalente a 
cinquenta porcento, pertencente 
ao sócio Sune Van Niekerk.

...........................................................

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação,                               
competência e vinculação)

Um) A sociedade será administrada 
e gerida pelo sócio Francois Phillipus 

Duda’s Car Wash & Services, 
Limitada

Adenda

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por ter saído inexacto o artigo décimo segundo, 
publicado no Boletim da República n.º 35 de 
2015, III série, de 4 de Maio, da sociedade 

denominada Duda’s Car Wash & Services, 
Limitada, deve se publicar na íntegra o mesmo 
artigo, com a redacção seguinte:

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A sociedade fica validamente obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores ao qual o conselho 
de administração tenha delegado 
poderes ao administrador Dércio 
Eduardo Jeremias, por procuração 
ou deliberação registada em acta 
nesse sentido;

 b) Pela assinatura do administrador 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

  Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo administrador nomeado 
pelo conselho de administração devidamente 
autorizado.”
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Van Niekerk, que desde já fica nomeado 
administrador com dispensa de caução, 
com poderes para prática de todos os actos 
necessários para a prossecução do objecto 
social, podendo também recair sobre 
pessoas estranhas à sociedade.

Dois) Compete ao administrador a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activo e passivamente, em 
juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica 

interna como internacional, dispondo 
dos mais amplos poderes legalmente 
consentido para prossecução e realização 
do objecto social da sociedade, e em 
particular, compete assegurar a sua gestão 
corrente o seu director-geral e promover 
a execução das deliberações do conselho 
de administração.

Três) A sociedade só se considera 
obrigada pela assinatura do administrador 

ou dos respectivos representantes legais 
nas e condições do respectivo mandato.

Quarto) A sociedade poderá ainda 
constituir mandatários nos termos e para 
os efeitos do artigo duzentos e cinquenta 
e seis da Lei Comercial.

Todas as restantes cláusulas do pacto social 
se mantem inalteradas

Está conforme.
T e t e ,  2 3  d e  A g o s t o  d e  2 0 1 6 .                                                          

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.



Preço — 116,25 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INM, E. P. NOVOS            
EQUIPAMENTOS  NOVOS  SERVIÇOS  DESIGN GRÁFICO                                

AO  SEU  DISPOR

Imprensa Nacional de Moçambique, E. P.  – Rua da Imprensa, n. º 283 – Tel: + 258 21 42 70 21/2 – Cel.: + 258 82 3029296,  Fax: 258 324858 ,       C.P.  275,  
e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz  – www.imprensanac.gov.mz

Nossos serviços:

— Maketização, Criação 

    de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 

     e Digital;

— Encadernação e Restauração    

      de Livros;

— Pastas de despachos, 

    impressos e muito mais!

Preço das assinaturas do Boletim da República para
o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ............................. 15.000,00MT  
— As três séries por semestre ........................ 7.500,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ..................................................................... 7.500,00MT
II .................................................................... 3.750,00MT
III ................................................................... 3.750,00MT

Preço da assinatura semestral:
I ..................................................................... 3.750,00MT
II .................................................................... 1.875,00MT
III ................................................................... 1.875,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Pemba — Rua Jerónimo Romeiro, Cidade Baixa  n.º 1004
  Tel.: 27 220509  Fax: 27 220510


